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PROTOCOLO GERAL . ASSUNTO: 
MINISTÉRIO DA DEFESA Dispensa 

Nº 64408.002322/2024-79 EXÉRCITO BRASILEIRO Eletrônico 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE Nº: 

COMPANHIAGENERALABREU E LIMA 
90008/2024 

SEÇÃO: Aquisições, Licitações e Contratos (SALC) 1 ANO: 2024 
INTERESSADO: 1 Oª Companhia de Engenharia de Combate 

,........._ 

ASSUNTO: Contratagão de serviços de manuten3ão do Posto de Abastecimento, Lubrificação 
e Lavagem do Pelotão e Engenhana e Apoio da 1 ° Cia E Cmb. 

OBSERVAÇÃO: 

MOVIMENTO DO PROCESSO 

DESTINO DATA DESTINO DATA 
1 - CJU/PE 14 
2 15 
3 16 
4 17 
5 18 
6 19 
7 20 
8 21 
9 22 
10 23 
11 24 
12 25 
13 26 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

DIEx nº 64-Pel E Ap/10Cia E Cmb 

EB: 64408.002322/2024-79 

'· n.º. . ~o: 

Rubrica 

1AEC~ 

São Bento do Una, PE, 5 de junho de 2024. 

Do Comandante Do Pelotão De Apoio 

Ao Sr Chefe Salc 

Assunto: Dispensa de Licitação (Posto de Combustível) 

Anexos: 

1) DFD142_2024.pdf 

2) Estudo Tecnico Preliminar.pdf 

3) Layout atual do Posto de Abastecimento da 10º Cia e Cmb.docx 

4) Mapa de Gestão de Riscos.pdf 

5) TR25_2024.pdf 

6) ORÇAMENTO WT MANUT .pdf 

7) ORÇAMENTO ERMIT.pdf 

8) ORÇAMENTO JUN 24 MAN POSTO.pdf 

Remeto, em anexo, os documentos referentes à dispensa de licitação feita para o 
Posto de Combustível da Companhia. 

DIEGO GABRIEL BARROS DOS SANTOS - 1º Ten 

Comandante Do Pelotão De Apoio 

"80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE 
OPERAÇOESEUROPEU" 

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 12 Ten 
Diego Gabriel Barros dos Santos, em 05/ 06/ 2024, às 15:53 conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no §32, art. 49, do Decreto n!! 10.543 de 13/ 11/ 2020 da 
Presidência da República. 

jGq+-q/6t-lZvc-8tSh 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

DIEx Requisitório nº 08-2024/ 1 0ciaecmb 
EB: 64408.002322/2024-79 

Do Chefe da Seção de Infonnática da I Oª Cia E Cmb 

Ao Sr Fiscal Administrativo da 1 Oª Cia E Cmb 

Assunto: Abertura de Dispensa de Licitação. 

Ref: inciso II, Art. 75, da lei 14.133 de abril de 2021. 

São Bento do Una, PE, 5 de junho de 2024. 

Anexo: Relatório de Pesquisa de Preço; Pesquisas de preço, gerenciamento de 

risco, Estudo técnico preliminar e Termo de Referência Prévio. 

Nos termos contido no inciso II, art. 75 , da lei 14.133 de abril de 2021, solicito vossas providências no 
sentido de aprovar a abertura de um processo licitatório para Contratação de serviços de manutenção do 
Posto de Abastecimento, Lubrificação e Lavagem do Pelotão de Engenharia e Apoio da 1 Oº Cia E Cmb, 
utilizando como critério o menor preço unitário do item, conforme demonstrativo de necessidade, em 

-. anexo, visando atender às necessidades da 1 Oª Companhia de Engenharia de Combate. 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

1.1. A aquisição/contratação dos serviços elencados em anexo no Documento de Formalização da 
Demanda (DFD) atenderá às necessidades da I O" Companhia de Engenharia de Combate. 

1.2. A eventual aquisição/contratação dos serviços em tela, objetiva amplia a capacidade de trabalho dos 
integrantes desta Organização Militar, em face de adquirir matena,s necessanos para o 
bom andamento do trabalho e lazer dos militares da 10ª Cia E Cmb, permitindo um ganho de 
qualidade na execução das atividades. 

1.3. Os quantitativos a serem licitados foram estimados através do militar responsável pela demanda 
de materiais da 1 Oª Cia E Cmb e, como se observa no processo, tem por finalidade o armazenamento do objeto 
em depósito , para uso assim que necessário. 

1.4. Destarte, faz-se necessária o serviço, conforme especificações nos documentos em anexos. 



2. VALIDADE DO CONTRA TO: 

2.1. A validade do Termo de Contrato será de 1 (um) ano. 

3. INDICAÇÃO DO SERVIDOR OU SERVIDORES QUE COMPÕEM A EQUIPE RESPONSÁVEL 
PELO ETP, GERENCIAMENTO DE RISCO, E SE NECESSÁRIO O RESPONSÁVEL PELA 
FISCALIZAÇÃO. 

DIEGO GABRIEL BA~ NTOS · 1° Ten 
Comandante Do Pelotão De Apoio 

4. DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO 

Os referidos serviços necessitam ser adquiridos pela l Oª Cia E Cmb. 

São Bento do Una, PE, 5 de junho de 2024. 

REGINALDO ALÍP 

5. DESPACHO DO 0D: 

Conforme previsto no inciso II, ait. 75, da lei 14.133 de abril de 2021, aprovo o demonstrativo de 
necessidades para dispensa de licitação e autorizo o início dos procedimentos de dispensa de licitação e a 
abertura do processo. 

Determino que sejam adotados os seguintes procedimentos: 

1. Pela Seção requisitante: 

- Pesquisa de preços, conforme prescreve a Instrução Normativa Nr 65 do Ministério da 

Economia de 07 de julho de 2021; 

- Estudo Técnico Preliminar, conforme o artigo 18, § 1°, da Lei nº 14.133, de 2021; 

D!Ex Requisitório nº 1/!0ciaecmb, EB 64408.000883/2024-88 
2 
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- Mapa de Risco, conforme art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133, de 2021; 

- Termo de Referência Prévio, confom1e o artigo 6°, XXIII, da Lei nº 14.1 33, de 2021. 

2. Pela SALC 

- Abertura do processo licitatório; 

- Adote as providências de acordo com as normas em vigor; 

- Inicie a fase interna do processo; e 

- Após concluída a fase interna, remeta o processo a assessoria jurídica para emissão de parecer. 

-. 

\ 
RONALD FELIPE D PjAULA SANTANA - Cap 

Ordenador de Deu s da 1 O' Cia E Cmb 

.., 

.) 

DIEx Requisitório nº l/1 0ciaecmb, EB 64408.000883/2024-88 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 90008/2024 
(Processo Administrativo nº 64408.002322/2024-79) 

AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Objeto: Contratação de serviços de manutenção do Posto de Abastecimento, 
Lubrificação e Lavagem do Pelotão de Engenharia e Apoio da 10° Companhia 
de Engenharia de Combate. 

AUTORIZO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do com fulcro no artigo 
75, inciso 11, da Lei 14.133, de 1 º de abril de 2021 e demais normas 
pertinentes, para Contratação de serviços de manutenção do Posto de 
Abastecimento, Lubrificação e Lavagem do Pelotão de Engenharia e Apoio da 
10° Companhia de Engenharia de Combate , no valor total de R$ 13.100,00 
(treze mil e cem reais), observados os trâmites legais necessários, 
considerando as informações contidas no relatório de pesquisa de preço e no 
documento de formalização da demanda. 

São Bento do Una - PE, 6 junho de 2024. 

RONALD FELIPE DE PAU LA SANTANA - Cap 

Ordenador de Despes k da 1 Oª Cia E Cmb 
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@eompras.gov.br Documento de Formalização da Demanda 

Número do Documento de Formalização da Demanda: 142/2024 

1. Informações Básicas 

U/,SG 

Pelotão de Apoio 06/01/2025 00:00 160023 

Dispensa de Licitação para aquisição de empresa especializada na manutenção de posto de combustível e posto de 
lavagem e lubrificação. 

2. Justificativa de necessidade 

EditJcJo po?' 

ALLAN GOMES DO 
NASCIMENTO 

Os referido itens visão atender a crescente demanda da 10º Companhia de Engenharia de Combate no quesito manutenção do posto de 
abastecimento de combustíveis e posto de lavagem e lubrificação, por se tratar de ·uma manutenção específica, tal demanda faz-se necessária para 
que haja o correto funcionamento dos equipamentos presentes nesta OM. 

A referida contratação visa atender os objetivos estratégicos da 10ª Cia E Cmb, no tocante à manutenção preventiva e corretiva de posto de 
~stecimento de combustível e posto de lavagem e lubrificação. 

3. Materiais/Serviços 

3.1 Materiais 

Nenhum material incluído. 

3.2 Serviços 

Nº do itemGrupo 
1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS FABRICADOS DE METAL, 

DescriçãoQtd Vai. unit. (R$)Val. total (R$) 
1,0010.743,00 10.743,00 

MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS . ____ _ 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto nº 10.543. de 13 de novembro 
de 2020. 

5. Acompanhamento 

Nenhum acompanhamento incluído. 

DIEGO GABRIEL ~ SANTOS 

Equipe de apoio 
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6. Relacionamentos 

Nenhum relacionamento encontrado. 

2 de 2 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 90008/2024 

(Processo Administrativo n.0 64408.002322/2024-79) 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em 
cumprimento ao determinado no Art. 23, § 1 ° , inciso IV, da Lei n· 14.133 de 01 de 
abril de 2021; ao Art 5°, inciso IV, da Instrução Normativa SEGES /ME nº 65, de 7 de 
julho de 2021 e demais dispositivos legais. 

1 OBJETO: contratação por dispensa de licitação do serviço de manutenção do 
Posto de abastecimento de combustível, lubrificação e lavagem do Pelotão de 
Engenharia e Apoio da 1 Oª Companhia de Engenharia de Combate. 

2 PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 04 de junho de 2024 até 29 de julho de 2024. 

3 METODOLOGIA APLICADA: O valor de referência foi aferido por meio de 

(X) Média ( )Mediana ( )Menor Preço ( )Outra: 

Foi utilizado como parâmetro a média pois as pesquisas se apresentaram de forma 
heterogênea com alto desvio padrão entre os orçamentos obtidos. 

4 FONTES DE PESQUISA 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado 
o Art. 5° da IN 65/2021 - SEGES/ME: 
Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 
processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral 



será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de 
forma combinada ou não: 

( ) 1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de 
preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

Justificativa pela não utilização deste inciso: em consulta ao sistema verificou-se 
gue o serviço do objeto da contração é específico, devido a características do posto de 
combustível da 1 Oª Cia E Cmb, restando prejudicial a utilização do Painel de Preço ou 
qualquer sistema oficial do governo. 

) li - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
inclusive mediante sistema de registo de preços, observado o índice de atualização 
de preços correspondente; 

Justificativa pela não utilização deste inciso: Cada órgão e entidade contrata 
de acordo com sua necessidade específica, considerando elementos tais como, 
área de cada posto de combustível, volume dos tangues de combustível e 
características das bombas de abastecimento de combustível. 

( ) Ili - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no 
momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

Justificativa pela não utilização deste inciso: quanto a utilização de dados de 
pesquisa publicada em mídia especializada, se torna inviável devido o obieto da 
dispensa de licitação. 

(X) IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada 
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital; ou 

( ) V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data 
das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data 
de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado 



:::/:,J- -c~?\ 
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Fl. n º h 
d: 
Rubnca 

7o~ r~~ 
C!AE.V 

pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia. 

5. ANÁLISE DA PESQUISA 

Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, tendo 
sido priorizado o inciso IV como fonte de consulta, chegou-se ao: 

Preço de Referência R$ 13.100,00 (treze mil e cem reais). 

5 ANEXOS: A documentação comprobatória contendo 03 (três) folhas que 
compõe a pesquisa de preços, segue anexa a este relatório. 

São Bento do Una - PE, 29 de julho de 2024. 

RESPONSÁVEIS PELA COTAÇÃO DE PREÇO 

DIEGO GABRIEL B~ SANTOS - 1° Ten 
Chefe do Pelotão de Apoio da 1 Oª Cia E Cmb. 

~íAS!CIMENTO - 3° Sgt 
e paio da 1 Oª Cia E Cmb 
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engenharia CNPJ: 44.961.194/0001 -67 

R MARIA EMILlA BOECKMANN -
PAULISTA 24-06-2024 

AO 

10 eia - São bento - PE 

Orçamento de manuten_são em H._Osto de abastecimento 

- -Serviço-de mànÜten-ção·m-po;tÕde· - , ---- - -- , - --- --,-- -- --- ---- -- -- -- --- - 1 
1 1 

abastecimento com os seguintes serviços: 
serviço de manutenção em 3 tanques de 
combustíveis onde [2] dois são de óleo 

diesel s-10 - [01] gasolina comum.[2] duas 
bombas de abastecimento. - Deverá ser 

, realizado revisão geral nas bombas com , 
1 troca de bicos e mangueiras de combustível 1 
j -substituição de chaves elétricas - aferições j 
; - limpeza pãrcial - também será t rocado as j 

1,000 13600,00 13.600,00 

• mangueiras de níveis com suas réguas • 
! medidoras em cada tanque de combustível.)! _____ __ , _ __ __ _ , _ ____ _____ , __ ___ _ ____ , 

"N ALOR 13,600,00 

WT ENGENHARIA 

CNPJ 449611941000167 

WELLINGTON TRAJANO 
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29-07-2024 

fl!KIECllll!IVm!iOOSf: l!iSIALACOES 

sá.192.688/0001·11 

·PO!IE98~-

IOO!I\Cll'OllltASILEll!O 

10 CIA - SÃO BENTO - PE 

CONTRATO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA ANUAL, 
MANUTENÇÃO EM 02 (DUAS) ESFERAS DE ARMAZENAMENTO ( UMA DE 
ÓLEO DIESEL E OUTRA DE GASOLINA) 
COM EMISSÃO DE LAUDO TÉCNICO POR PROFISSIONAL HABILITADO 
fCATSERl 
Valor R$ 13,200,00 1 1 Unidade - serviço I Cond. Pag. 10 dias 

EDMILSON NUNES 
DOS SANTOS 
FILHO:00820321494 

EDMILSON NUNES 

Assinado de forma digital por 
EDMILSON NUNES DOS SANTOS 
FILHO:00820321494 
Dados: 2024.07.2914:46:44 -03'00' 
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A J SlL V A GUSMÁO $ R ELI 

1:~ ,W· CEAflDfo DE l:EGl STR:O E QUITA.('10 
PUWA ltJRJ O!CA 

l df t:da•• !li' S1':• d1: Mdlll l;ka'P\b~,a L9iis1 

) 

CREA-PE 

(u11ulh a ,t~ ,,.-1 tl,wt11'11'1 t1h,11!a •l\\l·v t•~ttti..i drPr · n,1111.>ul:;.u 

) 

~ - ( tll 19.911.! 0.!46,9.976~ _,5~~ 

CNPJ JG.902.01.! 0001-6~ 

J \'G l~;,~IJ,\RLv ~·.q1,' LJ.<:-:,l i-:.t t~' ".t 
R11 :1 do faur.,:1clei10 1190 
C:1ude1.1s - fabo3 tj o - PE 
C'EP- S•IA~O-Jt5 

~ I 160023 I[ 10° CIA E CMB 

PROCESSO ] [ 

li CIDADE li SÃO BENro DO UNA/PE li PE 

il MINISTÉRIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO lf 
li 04/06/2024 li 

}[ 09.647 . 559/0001- 82 ~ 
ELETRÔNICO 

OBJETO: 

1 

li xxxxxx I[ 
r 

I S- 41 10 

ADMINISTRAT[YO 
xxxxxx CNPJ 

POR ISSO NAO TE.MI\, POIS ESTOO COM VOCE; NAO TENHA MEOO, POIS SOU O SEU DEUS. EU O FORTALECEREI E O AJUDAREI; EU O SEGURAREI COM A 

MINHA MÃO DIREITA VITORIOSA. (ISAIAS41 : 10) 

BOI 0,00% 

1

0 OBJETO DO PRE~ENTE PROCEDIMENTO É A ~SCOLIIA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A CON:RATAÇÃO , POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE SERVIÇOS, 
CONFORME CONDIÇOES, QUANTIDADES E EXIGENCIAS ESTABELECIDAS NESTE AVISO DE CONTRATAÇAO DIRETA E SEUS ANEXOS 

PRÓPRIO 7780-MT 

DESCRI ÇÃO 

lVIÇO OE MANUTENÇÀO EM POSTO OE ABASTECn!NTO COM 

SEGUITES SERVIÇOS: SERVI ÇO DE MANUTENÇÀO EM 3 

:s DE COMBUSTÍVEIS ONDE (2) DOIS sÃo OE OLEO 

S-10 - (01] Gl<SOLI NA COMUM. (2) DUAS BOMBAS DE 
~CIMENETO. - DEVERAR SER REALIZADO REVISÀO 

;ERAL NAS BOMBAS COM TROCA DE BICOS E MANGUE IRAS OE 

'OMBUSTIVEL -SUBSTI TUIÇÃO DE CHAVES ELÉTRICAS -

FERIÇÕES - LIMPEZA PARCIAL - TAMBÉM SERÁ TROCADO ASI 
11\NGUEIRAS OE NÍVEIS COM SUAS RÉGUAS MEDIDORAS EM 

:ADA TANQUE DE COMBUSTÍVEL. 

Doze Mil, Quinhentos Reais 

li Jaboatão dos Guararapes, li 

1 QTD llvALOR UNI. R$ llvALoR TOTAL R$ 

SERV 1,00 $ 12. 500,00 1 2 . soo, 00 

11 

TOTAL li $ 

TOTAL GERAL li $ 1 
04/06/2024 li 

A N TONIO J OSE S ILVA Assinado de forma d igital por ANTONIO 
JOSE SILVA GUSMA0:51439042420 

G LJ S MAO:5 1 439042420Dados:2024.06.0411:32:21-03'00' 

100 , 00\ 

12. 500, 00 1 

12.500,00 1 

·6~ ~ ,,-i;' ' "' :- º~' 
'. [) r· :i ~

1
n l> e- ' " 

rn ~- ~ , o í) 9 til 19 
· -:& -+' 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

) 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO (90008/2024) 

(Processo Administrativo n.º 64408.002322/2024-79) 

MEMÓRIA DE CÁLCULO (ART. 3°, INCISO VII - IN SEGES/ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021 ): 
(QUADRO COMPARATIVO) 

1. Em cumprimento ao que prescreve o Art.3°, inciso VII - IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, declaro sob as penas da lei que 
realizei a pesquisa de preços, de acerco com o lnc_3°, Art. 5° da IN 65/21, obtendo os valores conforme quadro abaixo: 

's)' ~ .,,~ô, -' "' -Q . ~ Í'' 
~ ~ ~;._ ~· .q Q) ~) 

·:;:) + /, 



TABELA 1- DESCRIÇÃO E COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

Valor Valor 

Códig Unidade 
Pesquisa Pesquisa Pesquisa 

Média/ Unitário Total 1/Fornecedor 1 2/Fornecedor 2 3/Fornecedor 3 Quantidade Item Descrição/ Especificação o de 
Valor (R$) Valor (R$) Valor (R$) 

Valor (R$) 
total CatMat medida 

A contratação de empresa 
especializada para serviço e 
manutenção do posto de 22632 Unidade R$ 13.600,00 R$13.600,00 R$ 12.500,00 R$ 13.100,00 1 R$ 13.100,00 R$ 13.100,00 
combustível lavagem e 
~ubrificação da 10ª Cia E Cmb. 

VALOR TOTAL: R$ 13.100,00 

TABELA li - DADOS DOS FORNECEDORES 

Nº DO FORNECEDOR NOME DO FORNECEDOR CPF/CNPJ 

FORNECEDOR 01 WT ENGENHARIA 44.961.194/0001-67 

FORNECEDOR 02 ERMTEC MANUTENÇÕES E INSTALAÇÃO 38.192.633/0001-11 

FORNECEDOR 03 TVG ENGENHARIA 36.902.042/0001-65 
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) ) 

METODOLOGIA UTILIZADA 

2.1. Pesquisa realizada seguindo parâmetros da Art. 23, § 1° , inciso IV, da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021; aoArt 5°, inciso IV, da Instrução 
Normativa SEGES /ME nº 65, de 7 de julho de 2021 e demais dispositivos legais. 

Art. 23, § 1°, inciso IV, da Lei n' 14.133 de 01 de abril de 2021 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação 

do edital; 

Art 5°, inciso IV, da Instrução Normativa SEGES /ME nº 65, de 7 de julho de 2021 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital; ou 

3. Critérios gerais na utilização da IN 05/2014IMPOG alterada pela IN 03/2017/MPDG no âmbito da 10ª Cia E Cmb : 

a) MÉTODOS PARA AVALIAR PREÇOS: O resultado dessa pesquisa foi feito pela MÉDIA dos preços obtidos através de utilização de dados 
de pesquisa publicada em mídia especializada, concluídos em até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços, 
baseando-se no Art. 5° da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 65, de 7 de julho de 2021. 

4. Anexos: 

4.1. Anexo das cotações dos fornecedores. 
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São Bento do Una - PE, 29 de julho de 2024. 

RESPONSÁVEIS PELA COTAÇÃO DE PREÇO: 

DIEGO GABRIEL ~ SANTOS -1° Ten 

Chefe do Pelotão de Apoio da 1 Oª Cia E Cmb. 

e Apoio da 1 Oª Cia E Cmb 
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1. Informações Básicas 

Número do processo: 64408.002322/2024-79 

2. Descrição da necessidade 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo a aquisição de empresa especializada na 
manutenção de posto de de combustíveis e posto de lavagem e lubrificação, de forma a subsidiar 
os elementos essenciais que deverão compor o Termo de Referência. 

Os itens elencados no Termo de Referência são fundamentais para a 10º Cia e Cmb, devido ao 
tempo de uso, foi-se necessário que seja feita a manutenção preventiva e corretiva das bombas de 
combustível, para que seja real izado uma correta manutenção de todos os itens que encontra-se no 
posto de combustíveis e posto de lavagem e lubrificação. 

Justificativa para a dispensa de licitação: 

Foi realizada consulta às atas de registro de preços vigentes desta UG, bem como em licitações 
participantes e como resultado obtivemos uma licitação vigente com o item porém a empresa se 
encontra impedida de licitar por débito com a receita federal. 

Sendo assim, realizou-se pesquisa no portal comprasnet.gov.br, o qual "disponibiliza de forma clara 
e de fácil leitura, dados e informações de compras públicas homologadas no Sistema de Compras 
do Governo Federal - COMPRASNET". Observou-se que não há pregões eletrônicos do sistema de 
registro de preços (SRP) para tentarmos aderir à uma ata de registro de preços de outro órgão 
(processo conhecido como "carona"), uma vez que as especificações e/ou quantidades não 
atendem à demanda do requisitante. 

Desta forma, Em virtude desse trâmite e em consonância com o estudo publicado pela 
Controladoria Geral da União (CGU) na nota técnica nº 1081/2017/CGPLAG/DG/SFC/CGU, 

-.., defende o uso da dispensa de licitação para tornar as compras públicas mais eficientes e céleres. 

3. Área requisitante 

Área Requisitante 

Pelotão de Apoio e Engenharia 3º Sgt Allan 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

Responsável 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

As empresas contratadas deverão adotar as seguintes práticas de sustentabilidade: 
1 - Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 
48.138, de 8 de outubro de 2003; 
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li - Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 
equipamentos que gerem ruído no seu funcionamento; 
Ili - fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários; 
IV - Os profissionais envolvidos no objeto desta contratação devem buscar a redução de consumo 
de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 
V- Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos. 

As empresas contratadas deverão, ainda: 
1 - Buscar o menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
li - Priorizar materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
Ili - buscar maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
IV - Priorizar geração de empregos, com mão de obra local. 
V- Utilizar-se de produtos inofensivos à saúde humana; 
VI- Efetuar o recolhimento das embalagens vazias e respectivas tampas dos produtos utilizados, 
comprovando a destinação final ambientalmente adequada; 
VII- fornecer, nos termos da Lei nº 12.305/2010, os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 6 do 
MTE; Responsabilizar-se por todos os materiais necessários. 

5. Levantamento de Mercado 

O levantamento de preço de mercado deverá ser realizado mediante pesquisa elaborada nos 
termos do Art. 3° da IN Nº 65/2021, da SEGES/ME, através de quantitativos previstos na planilha de 
pesquisa de preços, sendo os valores de referência obtidos em pesquisa com fornecedores, 
havendo a consolidação das consultas no Mapa Comparativo, sendo priorizado o inciso IV, do Art. 
5° da IN 65/2021. Deverão ser considerados os valores de menor preço para um mesmo item, 
determinando então os valores máximos admissíveis para aquisição. 

6. Descrição da solução como um todo 

A solução consiste na eventual aquisição de contratar uma empresa especializada na manutenção 
de bombas de combustível e posto de lavagem e lubrificação 10º Cia E Cmb. 

Contratação de uma empresa especializada para fornecimento dos itens para atender a demanda 
do da 10º Cia E Cmb por 12 meses. 

Tal contratação se mostrou a mais vantajosa com o objetivo de propiciar os meios indispensáveis à 
CONTINUIDADE das missões da COMPANHIA, mitigando, assim, o risco de interrupção das 
atividades fundamentais da OM. As empresas contratadas deverão ter condições de fornecer os 
itens descritos conforme TR .. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

Conforme Termo de Referência. 
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ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

ITEM CATSER 
MEDIDA 

Serviço e manutenção 
1 do posto de combustível 22632 Und 

lavagem e lubrificação. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 13.100,00 

a~ .- V"· · C/A,;:. 

QUANTIDADE 
VALOR VAL( 

UNITÁRIO TOT, 

01 R$ 13.100,00 R$ 13.1 

O levantamento de mercado foi realizado mediante pesquisa elaborada nos termos do Art. 3º da IN 
65 /2021, da SEGES /ME, através de quantitativos previstos na planilha de pesquisa de preços 
anexa a este ETP. 

A pesquisa de preços foi realizada utilizando o seguinte parâmetro, observado o art. 5° da IN 65 
/2021-SEGES/ME: 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 
por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital. 

A Pesquisa foi realizada de acorco com o Inciso 11, do paragrafo 2º, do Art. 5 da IN 65/2021-SEGES 
/ME; 

§ 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá 
ser observado: 
1 - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser 
licitado; 
li - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 
a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ do proponente; 
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 
d) data de emissão; e 
e) nome completo e identificação do responsável. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

A regra contida no inciso VIII do § 1 º do art. 18 da Lei 14.133, é que compras efetuadas pela 
Administração sejam divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e 
economicamente viáveis, de modo a aproveitar os recu rsos do mercado e a ampliar a 
competitividade, sem perda da economia de escala. Logo, depreende-se que a regra do 
parcelamento deve ser coordenada com os requisitos que a própria lei definiu: só se pode falar em 
parcelamento quando há viabilidade técnica e econômica para sua adoção. 

O objeto deste ETP não necessita de parcelamento da solução. 
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

A presente contratação ocorre de forma independente de qualquer outro processo licitatório para 
que possa surtir seus efeitos. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

O planejamento de aquisição descritos neste estudo encontra alinhamento com a contratação, uma 
vez que a demanda existente e a previsão do emprego do material no decurso do período de 
vigência da contratação ocorrerão para fazer face aos recursos orçamentários descentralizados no 
exercício financeiro para este órgão. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

• Garantir o bom funcionamento dos equipamentos do posto de combustíveis e posto de 
lavagem e lubrificação; 

• Realizar manutenção afim de melhorar o desempenho gerando economicidade. 
• Impedir que as bombas de combustível da 10º Cia E Cmb entrem em processo de desuso 

por falta de manutenção. 

13. Providências a serem Adotadas 

Este ETP dará subsídio ao Termo de Referência para a dispensa de licitação a ser realizada. Após 
a conclusão da dispensa, a Seção da Fiscalização da 10ª Cia E Cmb deverá expedir comunicação 
para o Pelotão de Apoio e Engenharia para fins de planejamento e realização das requisições, a fim 
de ser viabilizada a aquisição por Nota de Empenho para a empresa acljudicatária. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

Os serviços fornecidos deverão observar os critérios de sustentabilidade básicos descritos no 
Termo de Referência e na legislação em vigor, a fim de minimizar ou evitar impactos ambientais, 
geração de danos ao ecossistema, produção excessiva de resíduos, possibilitando, quando couber 
a logística reversa para recolhimento, reciclagem e reutilização dos materiais. 

A Contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no 
cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabil idade ambiental, de acordo com o art. 225 da 
Constituição Federal/88, e em conformidade com A Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 e com o 
art. 6º da Instrução Normativa/SL TI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010; 

Os materiais a serém fornecidos deverão ser constitu ídos, no todo ou em parte, por material 
reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR -15448-1 e 15448-2. 
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15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

A contratação é considerada viável esta contratação. 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4° do Decreto nº 10.543. 

de 13 de novembro de 2020. 

Despacho: Repensável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar. 
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Informações Básicas 

Número do 
artefato 

45/2024 

Status 

CONCLUIDO 

UASG 

160023- lOA. COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE COMBATE 

Outras informações 

Editado por 

ALLAN GOMES DO 
NASCIMENTO 

Atualizado em 

05/08/2024 11:40 
(v 1.0) 

Categoria Número da 
Contratação 

Processo 
Administrativo 

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 

1. Condições gerais da contratação 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

64408.002322 
/2024-79 

1.1. Contratação de serviços de manutenção do Posto de Abastecimento, Lubrificação e Lavagem 
do Pelotão de Engenharia e Apoio da 10° Cia Cmb, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

UNIDADE 
VALOR VALOR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER DE QUANTIDADE 
UNITÁRIO TOTAL 

MEDIDA 

Serviço e manutenção 
1 do posto de combustível 22632 Und 01 RS 13.100,00 RS 13.100,00 

lavagem e lubrificação. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da data da assinatura do Termo 
de Contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

ffiJ 

l. 

1.3. O prare de o·igência da eentrataçiio é ele .............................. {fll6xiF11e e.te 5 aRes) c(mtaEles 
de(a) ............................. , pmrmgável por até 10 arws, na furma des artigos 106 e 107 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

Câmara Nacional dr- Modc-los de Licitaçõl'S e Contrato!. da C:onsultoria•Geral da Unido 
Atuali1.açào: DN.embro/2023 
TC"nno dC' Referl-ncia - C.omrataçiio Oir('ta 
Apmw1do pelil Secretaria de Gé!i.tdo. 
lrlemicfarlE' visual pE'la Srcrt"laria d<' \Jcsr5o 
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1.3.1. O scrviçe é cnquacfrade ceffie c0ntinu0:d0 tende Cffi vista que [ ... l, scnde a 'lrigência plurianual 
ffiais 'o'ante.jesa censidcmnde [ ... ] OU e Estude Técnice Prcliffiinar OU es tcrmes da Neta Técnica .. . 
1-:-:-:'; 

ou 

1. 

1.4 O fJffl~o de 11"igêRcia da ea,"ltrtttaçifo é de .... .. ........................ (máxima ele tJtn ano da 

6CO,'fflf1Cia eltt etHel'fJêfleia Otl CttlB.R1idttele) C6f1Mdos do(tt) ....... .... .................. , impi"OO'Of!é.Vel, 
"'ª for=rna do ar=t. 75, 'tflll ela Lei Rº 14.13312021. 

1.5. o contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.6. Para efeito de homologação da proposta do fornecedor, em caso de divergência do descrito no 
Catálogo de Materiais (CATMAT/CATSET) do Sistema Integrado de Administração de Serviços 
Gerais (SIASG) do Ministério do Planejamento e posteriormente no Empenho da Despesa do çiue 
está descrito neste termo de referência, prevalece o previsto no termo de referência, haja vista 
haver um enquadramento completo e assim algumas empresas apresentam uma proposta e na 
hora da entrega do objeto, querem entregar um produto totalmente diferente do previsto em ambos. 

2. Fundamentação e descrição da necessidade 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2 . O o/Jfeto da eontrntação cs&í wcvisto no Plano de Cof'ltratações Anua.' íANO}, conforme 
deta/hamenre a sef}uir: 

1. 1. 1D PGA ne P~~GP: [ .. . ]; 
11. 2. Data de publicaçãe ne P~JCP: [ .. . ]; 

lll. 3. ld de itcffi ne PGA: [ ... ]; 
rv . 4. GlassclGrupe: [ ... ]; 
v. s. ldcntificader da Futura Centrutaçãe: [ .. . ]. 

1. 

ou 

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta 
das informações básicas deste termo de referência. 

3. Descrição da solução como um todo 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

Câmara Nacional de Modelos de Llriu1ções e, C:omra1ns da C:onsultoria-Ger.il da Uniilo 
Atualização: l)eiemb,01202:i 

Termo de Reforência - Conmuac;àu Direta 
Aprovado pela Secrernrla de Ges1ào. 
ldemidade visual pela Secrt'taria de Gestão 
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3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

4.1.1. Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

4.1.2. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução de serviços; 

4.1.3. Os profissionais envolvidos nos serviços objeto desta contratação devem buscar a redução 
de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas 
ambientais vigentes; 

4.1 .4. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos; 

4.1.5. Buscar o menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

4.1.6. Priorizar materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

4.1.7. Buscar maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

4.1.8. Priorizar geração de empregos, com mão de obra local; 

- . 4.1.9. Utilizar-se de produtos inofensivos à saúde humana; 

4.1.10. Efetuar o recolhimento das embalagens vazias e respectivas tampas dos produtos utilizados, 
comprovando a destinação final ambientalmente adequada. 

lm:l ieaçãe ele marcas ou 1T1eelelos 

1-.2. Na presente contratação será adnútida a indicação cfa(s) seguintc(s) marca(s). ca:=actcr{stica(s) 
ou il'lOdc~o(s), de acordo co;r1 as }ustificativas contidQS nos EsWdos Técnicos PrclimiRarcs: ( .. .) 

Da veelação de utiHz:a:ção cle nmi=cotpreEluto Aa execução àe sciviçe 

1.3. o:ante das cone}usões C)(fraicfas do processo n. _____ , a Administração não aceitará o 

fornecimento dos seguintes wodutos/marcas: 

Da exigência ele carta de seliclaricclacle 

4.4. Em caso de fomeeeeJer, reti'eFldcaar eu BistriBuieJor, será c~igieJo. carta Ele seJidttnedo.de 

emitida pefa taBrieo.ntc, que assegt:H'e a execução de contrato. 

Cimara Nacional de Modelos de Licitações e C:omrams rl:t C:nnc;11\mria•G1m1l da Uni:io 
Arualizaçào: Dc1.l"mbm/2023 
Termo <ll" Referência - l.omra1açào DirNa 
Apmvado pela 5 l'Crt"li'.lr'ia de Gestão. 
Jctemidac!e vii.uai pela. SeC"re1r1ria ele C('s1dn 
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Subcontratação 

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1. 

4.6. É aamitida a st1beot'lt1'8.f8.Ção 13arnial fio objeto, t'ltts seguintes eet'ltlições. 

4. 6.1. É ro·celaela a sube0Mrt1f8.ção con'lpkta ou da parcela p,'incipal elo objeto ela cor1tratt1ção, tt qual 

consisfe Cffl: ( .. .). 

4. e. 2. A subcontratação fiea lit'l'lif8.e/a a .... .... {parecia pcm1itidafpcrccntuaq 

4.7. o eontn:t:te oferece maier fletalhtunento das regr-as ffl:IC serão afjUettdas en1 relação à 
subeontrntttção, caso ad?Hitida. 

Garantia da contratação 

4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.9. Será exigida a f1tt."tll'ltitt tia eentrnttJ.ção fie fftlC tfattJ.m os ttrts. 96 e scgui?lfes Ela Lei nº 

14.133, ac 2021, l'IO pcr-centual e col'ldições aesef'ittJ.s fias eld,t1su/as tia eat'ltreta ou outro 

instrumento hábil que o substitua. 

4.10. Em case de apçãe pela seg1:1ro ganmfia, a paRiettlar detterá apresentá la, NO R'l~imo, 

aM a data ele assim1t1:1ra Elo eol'ltrato. 

4.12. O eo?'ltl'B.to ou outro instrumento hábil que o substitua ef.ereee ?naior BettJ.lhame?Ho das 

regr-as eyt1e serão ap#ieaflas em r-ehlção à ga,"tl.ntia Ela ee:ltffltttçãe. 

Vistoria 

4.13. Nãe há necessidade fie realização Be avaliação prévia Ba local fie C}teeução dos 
ser1,•iças. 

ou 

4.14. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado 
o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00 horas. 

4.15. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia. 

4.16. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
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4.17. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração fo yJ , e. C~~ 
assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições C,A ,_ 

peculiaridades da contratação. 

4.18. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 

4.19. Deverá ser entregue para o pregoeiro a9}!j 

5. Modelo de execução do objeto 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1 .1. Início da execução do objeto: 10 dias da assinatura do Termo de Contrato; 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 
periodicidade de execução do trabalho: 

5.1.2.1. Serviço de Limpeza interna e pintura externa de 2 Tanques de armazenamento de 
combustível DIESEL. cada tanque tem capacidade para 15 mil litros, deverá ser identificado com 
adesivo em pintura com tinta esmalte sintético o tipo de combustível que está contido no tanque, a 
identificação deverá fica de forma legível. 

5.1.2.2. Serviço de Limpeza interna e pintura externa de 1 Tanque de armazenamento de 
combustível de GASOLINA. 

5.1.2.3. Substituição das mangueiras duas bombas de abastecimento (Diesel e Gasolina); 

5.1.2.4. Substituição de dois (2) gatilhos de acionamento das bombas de combustíveis. 

5.1.2.5. Pintura com tinta esmalte sintético na cor Azul mar ou Cinza platina. Antes da pintura a 
empresa contratada deverá realizar a retirada de todos os pontos de oxidação e ferrugem para um 
melhor acabamento dos locais pintados. A pintura devera ser interna e externa de toda fachada 
incluído a sua base e toda instrutura que inclui o posto de abastecimento. 

5.1.2.6. Manutenção do Teto com substituição de telhas caso necessário, e substituição na calha 
central do posto para ser retirado vazamento de agua durante o período de chuva. 

5.1.2. 7. Manutenção no sistema de sistema elétrico e substituição das lâmpadas. 

5.1.2.8. Verificação e calibragem das bombas de combustível 

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: O cronograma será definido pela empresa 
contratada. 

Local e horário da prestação dos serviços: Pelotão de Apoio da 10ª Cia E Cmb 
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5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rodovia PE 180, Km 05, Bairro 
Distrito 

Industrial, São Bento do Una-PE. CEP 55.370-000, 10ª Companhia de Engenharia de 
Combate, e-mail: salc10ciaecmb@gmail.co'!!,;, 

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: de segunda a quinta, das 09:00h às 11: 
50h 
e das 13:00h às 15:50h, e na sexta das 08:00h às 11:50h. 

Rotinas a serem cumpridas 

5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

5.4.1. A execução dos serviços será iniciada após a apresentação de representante legal da 
empresa contratada no Pelotão de Apoio da 10ª Companhia de Engenharia de Combate; 

5.4.2. A empresa ganhadora, terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para efetuar a prestação do 
serviço, a partir da assinatura do Termo de Contrato ou da solicitação do serviço, caso seja 
executado de forma parcelada. 

5.4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte , quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigido/refeito 
/substituído no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da solicitação do fiscal de contrato, às 
custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 
seguir estabelecidas, a ser estimada pela própria empresa. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.6.1. Se tratar de um serviço de baixa complexidade, com isto, não existe a necessidade de 
subcontratação ou de um consórcio de empresas; 

5.6.2. Almeja-se benefícios tanto diretos quanto indiretos, com a contratação, em termos de 
economicidade, eficácia, eficiência, melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, além de melhoria 
da qualidade de prod1:.1tos ou serviços oferecidos à sociedade. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso Ili, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.7. O pra20 de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

ou 

6.8. O praze de gO:Fanfüt eentmtual dos sef'viços, eompleffientO:F à gO:Fantia legal, seré. de, no ffiínimo 
__ (_) meses, contado a pO:FtiF do primeirn dia útil subsequente à data do recebimento 
definithte de objeto. 
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5.9. Os proeediFReRtes de tr=aRsiçãe e nRaJ.il!açãe de eeRtfafO eeRstitueFR se das segf;fintes 

etapas[ ... ]; 

aJ-= 

1. 

5.10. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

6. Modelo de gestão do contrato 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

e. 7. A Co11t1 atada deverá 111a11te1 preposto da er 11µ1 esa 110 local da execução do objeto dor a1 ,te o 
período .......... 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
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Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1 ° e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, li); 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 111) ; 

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil , o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, 1 e li , do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as pr.ovidências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
23, IV). 

6.18. ,t,;lé111 do disposto aci1 lld, a fiscalização co1 ili atual obedecei á às segai11tes I oti11as. 

e.18.1. ( ... ) 

Gestor do Contrato 

6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
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6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, e tcfüáEica 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, ,7, ~/, i e~(!> 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.24 , 
2022, art. 21, li). 

6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, Ili). 

6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. Critérios de medição e pagamento 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 
conforme previsto no Anexo Ili, 2Y, outro instrumento substituto para aferição da qualidade da 
prestação dos serviços OU o disposto neste item. 

7.1.1.Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejufzo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1.não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços. 

7.3. A alelição da execução co11liatuaf pata fins de pagame11to co11side,a1á os seguintes 
ctitétios. 

7.3.1. [.. .... . ], 
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7.3.2. [ ....... ], 

7.3.3.[. ...... J. 

Do recebimento 

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de XXX.(XXX) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, 

X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

7. 6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, 
Decreto nº 11.246, de 2022). 

7. 7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.8. o fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo. 

7. 9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
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7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá co e · 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regu lamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

7 .11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos seNiços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7°, §2° da Instrução Normativa SEGESIME nº 77/2022. 

7.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.17.1. o prazo de validade: 
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7.17.2. a data da emissão; 

7.17.3.os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.17.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.17.5. o valor a pagar; e 

7 .17 .6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Termo de Referência 45/2024 

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante; 

7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.20. A Administração deverá realizar consulta ao SJCAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que imp.e.ça a contratação no âmbito 
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMA TIVA Nº 3, DE 26 DE 
ABRIL DE 2018). 

7.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGESIME 
nº 77, de 2022. 

7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice XXXX de correção monetária. 

Forma de pagamento 
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7.27. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agênC'tsr,..:.:__.... 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7 .29.l. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

A11tecipação de paga111e11to 

l'.31. A µ1 esellle co11li atação pe1111ite a alllecipação de pagamento ......... (pai cial/total), 
cu11f01111e as 1egIas µ1evistas 110 µIesenle tópico. 

7.32. O co11liatado emiti1á 1ecibo/11ota fiscatffatwa/documento idô11eo/ ... co11espo11dente do 
• . l . - . . ~$ ' • ) - ' (. I . va,01 oa a11 ec1paçao ue pagamento oe ...... t va,01 µ01 exte11so , tau ,ogu ... me utr 

co11dicio11ante ex. seja assinado o tem,o de cont,ato, ou seja, µ,estada a ga1antia etc.), 
µaia que o co11liata11te efetue o pagame11to antecipado. 

l'.33. fla1a as etapas segui11tes do co11liato, a a11tecipação do pagamento ocorrerá da 

seguillle foi ma. 

7.33.1. R$ ..... (valo, e111 extenso) quando do início da segunda etapa. 

7.SS.2. (. . .) 

7.3zf.. Fica o co11liatado ob,igado a o·evolveI, com l.u11c::1yãu 111011etália, a illleg1aiidade do 

vato1 antecipado 11a hipótese de i11execação do objeto. 

7.321.l. No caso de inexecação pa1ciaf, deve1á /iave, a devotação do vatm 1e/ativo à pa1ceia 11ao­
execatao'a do co11l1alo. 

7.S21.2. O valm 1efativo à pa,cela antecipada e não executada do conl1atv se,á atualizado 
111011eta1ia111ente pela va1iação aca111uiada do .. .. .... (especifica, o índice de coneção 111011etá1ict a 
se, adotado), ou 00110 índice que venl,a a substituí-lo, desde a data do pagamento da antecipação 
até a data da devolução. 

7.35. A Hquidação ocone,á de acu1du com as ,eg,as do tópico ,especlivo deste i11sliu111e11to. 

7.36. O pagame11tu a11tecipadu se1á efetuado 110 µ,azo máximo de até ..... ( .... ) dias, co11tados 

do Iecebimento do ...... (,ecibo OU 11ota fiscal OU fatwa OU documento idô11eu). 

7.37. A antecipação de pagamento dispensa o ateste oo ,ecebi111e11to µ, évios do objeto, os 
quais deve,ão ucu11e, após a ,ego/a, execução da pai cela co11liataaf a que se , efe,e o valor 
a,,tecipado. 
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1'.SB. o pagamento de qae trata este item está co11u'icio11ado à tomao'a das s1::guintes 

providências pefo cu11liatado. 

7.38. :1. . comp10vação da execução da etapa i111ediata111e11te a11telirn do objeto µe/o crnihatado, pa,a 
a antecipação do valo, 1e111a11esce11te, 

7.38.2. µ,estação da ga1a11tia adicional nas 111odalidades de que t1ata o atl. ~6 da Lei 11º :1.4.:1.33, de 
2021, 110 pe1 ce11taal de ... %. 

1'.39. O pagamento do vafot a ser antecipado oco,re,á ,espeita11do eve11taais ,etenções 
t, ibatálias i11ciu'entes. 

Cessão de crédito 

7.40. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGESIME nº 53, de 8 de julho 
de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.40.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.41. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.42. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal 
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditfcios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.43. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fa to gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMA TIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.44. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado. 

8. Forma e critérios de seleção e regime 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso li da Lei nº 14.133 
/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO ITEM. 

00 
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1. 

8.2. o contratado sofá sdccionado por fflcio da realização de proccdifflcnt:o de dispensa de 

licit:ação, coffl fundafflcnêo na hipól:csc do ar/:. 75, inciso ......... , da Lei nº 14.133/2021 (indicar um 
dos incisos do ar/:. 75, da Lei n° 14.133,'2021, confoffflc o caso conocêo). 

8.3. o contratadO scr-á selecionado por fflcio da rcaHzação de procccHfflcnêo de incxigibi.tfdadc de 
Hcit:ação, con1 f.undafflcnl:O na hipót:csc do art. l-4, ......... , da Lei nº 14.133/2021 (indicar o caput: ou 
Uffl dos incisos do art l-4, da Lei Rº 14.133/2021, coRforfflc o caso coRcrcêo). 

Regime de execução 

8.4. O regime de execução do contrato será GLOBAL 

Exigências de habilitação 

8.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria­
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.7. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

_,.....,, Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

8.9. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

8.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

8.13. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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8.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

8.15. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

8.16. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.17. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.18. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocioslpt-brl empreendedor; 

8.19. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - E/RELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.20. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa OREI/ME n. 0 77, de 18 de março de 2020. 

8.21. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.22. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.23. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5. 764, de 16 de 
dezembro 1971. 

8.24. Ak, Ele tu1tari~ttçãa pttnt e e*e..-eicie da atJviElttfle Ele ............ fespeeWea..- a atividade 

eeflti'tttttda sujeita ã ttt1tai'i~ttçãe), e*f3eEliEla par ... .... fespeeifica..- e Ó,"!Jãe eempeteflte;) nos 
teffl'Jes Ele art . ..... da fLeilDeerete) flº ........ 

8.25. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.26. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
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8.27. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de '2{ u@fi. s_ e·/? 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradona-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN) , referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1. 751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.28. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.29. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXX/11, da Constituição; 

8.30. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.31. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

8.32. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou {Municipal/Distrital] do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.33. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal 
/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei. 

8.34. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.35. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5°, inciso li, 
alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.36. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso li); 

8.37. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exerc1c10 e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.37.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 
1 (um); 

8.37.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; e 

8.37.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
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8.37.4.Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.38. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação [capital mínimo] OU {patrimônio líquido mínimo] de 5 % do {valor total estimado da 
contratação) Q!d {valor total estimado da parcela pertinente]. 

8.39. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

8.40. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil , apresentada pela empresa. 

Qualificação Técnica 

8.41. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de .todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação; 

8.42. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

8.43. Registro ou iflscrição €la effir,resa Fia Cfltidade r,rofissioflal eoffir,eteFtte ... ...... (escrev·er por 
eitteFtso, se o caso), Cffi r,lcFta v1alidade; 

8.43.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 
competente no Brasil. 

8.44. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8 .44.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

8.44.1.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;; 

8.44.1.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado 
em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VIIA da IN SEGES/MP n. 5, de 2017. ; 

8.44.1.3. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa 
situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 
contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

8.44.1.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 
Nprestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5 
/2017. 

Câmara Nacional dt! Modelos de Licitações e Com rato~ da Consul1oria•Geral da União 
Aiuallzaçào: l)ez~mbro/20:.!3 
Termo de Reforência - Contr.uaçào Direia 
Aprovado pela Secretaria de Gest,io. 
lrJcmidade visu.il pela Sl'Crernria de Ges1ào 
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8.44.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentaçã Op,A s O " 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.44.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial da empresa interessada. 

8.44.4. O interessado disponibilizará todas as informações necessanas à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado. dentre outros documentos. 

8.44.5. Pfov-a ele arendiment:o aos requisitos ........ , pre1-Asros na ,b ............ : 

8.45. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

8.45.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2° a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.45.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 

8.45.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço; 

8.45.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.45.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; 

8.45.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 
ata de fundação ; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação direta; e 

8.45.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador. 

9. Estimativas do valor da contratação 

Valor (R$): 13.100,00 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 13.100,00, conforme custos unitários apostos na 
tabela acima. 

L 
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Y.2. O vaio, de tef"e,ê11cia pa,a apficação do maio, desco11to cu,,espo,,de a~$ ..... 

ôt:J 

1. 

Y.S. o casto estimado da co11t,atação possui ca,áte, sigifoso e se,á tomado púbfico ape11as e 
imediatamente após ojaigamento das p,upostas. 

Y.4. A estimativa de casto fevoa em co11side,ação o ,isco e11vofvido 11a co11liatação e sua 

afocação e11lie co11liata11te e co11liatado, cm,fo,me especificado na maliiz de 1isco co11sta111t: 
do Co11liato 

§.5. Em caso de ~egislio de P,eços, os p,eços ,egisliadm, pode,ão se, afterados ou 

ataafizados em deco11ê,1cia de eventaai ,edação dos p,eços p,aticados ,,o me,cado ou de 

lato que efeve o casto dos be11s, das ob,as oa úos se, viços ,egist,ados, nas seguintes 
situações. .... 

§ . 5.1. e111 caso Jrc: f01 ça 111ai01, caso foiluilo ou fala do pdncipe ou em decon ência de fatos 
i,nµ,evisíveis ou µ1evisíveis de consequências inca,'cutáveis, que inviabih"ze111 a execução da ata la/ 
como pactuada, 110s te1111os do disposto 11a alínea "ti" do inciso li do caput do ali. 12"4 da Lei nº 
1"4.133, de 2tJ21, 

§.5.2. em caso de c1iação, a/te,ação ou e.xli11ção de quaisqae, l1-ibutos ou enca,gos feyais ou 
sape, veniência de ui"sposições fegais, co111 comµ, ovada 1 eµe1 cussão sob, e os µ, eços , egisl1 adas, 

§.5.3. se1ão 1eajustados os p1eços 1egisliados, 1espeítada a contagem da a11aa,1·dade e o índice 
p1evisto pa,a a conlialação, ou 

§.5."4. pode1ão se, 1epactaados, a pedido do i11te1essat10, co11f01111e c1ilé1ios definidos para a 
co, 111 atação. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.6. As despesas decorrentes da .presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União. 

9.6.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

1) Gestão/Unidade: 1/160023; 

11) Fonte de Recursos: 1000000000; 

Ili) Programa de Trabalho: 236514; 

IV) Elemer:ito de Despesa: 339039; 

V) Plano Interno: DF0000HSOM5; 

9.7. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

São Bento do Una-PE 05 de agosto de 2024. 

Câmara Nacional ele Modelos de Licilações e Cuntra1os da C:onsultoria•GNal da Uniiin 
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10. Responsáveis 

DIEGO GABRIEL Ba:::TOS - 1° Ten 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

ALLAN GOMES DO NASCIMENTO - 3° Sgt 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3º do Art. 4° do Decreto nº 10.543, 
de 13 de novembro de 2020. 

Despacho: Responsável pela elaboração do Termo de Referência. 

DIEGO GABRIEL BARROS DOS SANTOS 

Comandante do Pelotão de Apoio 

Despacho: Responsável pela elaboração do Termo de Referência. 

Despacho: Resronsável pela Aprnvaç~n dn Termo rle RPfPrPnri;i- r.nmanrlantP r nrdenarlnr de ckspesas da 1 Oª Cia E Cmb. 

Gim.ira Nacional rle Modelos de Licitações e Contratos da Consuhoria•\Jrral da União 
A1uallz.açdo: Oezembm/2023 
Termo de Refenõncia - Contratação Dir<'ta 
Aprovado pela Sec1"P1aria de Gestão. 
ldentidadr- visual pela Sc-c~aria de Gcst.io 
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RONALD FELIPE DE PAULA SANTANA 

Autoridade competeme 

<:Amara Nacional dl' Modl•los d(' Lld1açõei, e Contrmos da Consuhoria-Geral da União 
Atuali1.ai;ào: Dl'wmbro/2023 
Ttmno dr Heíerência - Comratação Dir~ta 
Aprovado pela S~n~taria de Gestão. 
lcJemidade visual pela Secn>(arla de Gestão 

Termo de Referência 45/2024 
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Item/Subitem altera-
cio 

1.1. 
1.3. ; 1.3.1; 1.4. 

1.6. 

2.2. 

4.1. 
4.2. e 4.3 . 

4.4. 

4.6. e 4.7. 

4.9. até 4.12. 
4.13. 

5.1. 

) 

MINISTÉRJO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

) 

10" COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS 

NAS MINUTAS PADRONIZADAS DO PROJETO EDITAL EFICIENTE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 90008/2024 

(Processo Administrativo n. 64408.002322/2024-79) 

Minuta adotada: Dispensa Eletrônico - Modelos para Serviço 

Minuta alterada Tipo ele modificação 
(Edital/Contrato/ At (alteração/ supressão) Razões que motivaram a alteração 

a) 
Termo ele Referência Aquisições - Contratação Direta -Atualização clezembro/2023 

Inclusão Obieto da licitação 

Termo de Referência Exclusão Retirada do prazo de vigência, do fornecimento de bens. 

Inclusão Informações sobre o CATMAT utilizado. 

Exclusão Será utilizada a redação 2.3. 

Inclusão Sustentabilidade. 
Exclusão Não será admitida marca. 

Exclusão Não terá exigida carta de solidariedade. 

Exclusão Não será admitida subcontratação. 
Exclusão Não haverá exigência de garantia da contratação. 

Exclusão Haverá exigência de vistoria. 

Inclusão Condições de execução do objeto. 
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5.2. Inclusão Endereço de prestação do serviço. 
5.3. Inclusão Horários de execução do serviço. 
5.8. Exclusão Será utilizado o subitem 5.7. 
5.9. Exclusão Não haverá necessidade de transicão de fiscalização de contrato. 
6.7. Exclusão Não necessitara proposto da empresa na execução do serviço. 

7.31. até 7.39. Exclusão Antecipação de pagamento. 
8.2. e 8.3. Exclusão Será utilizado a redação 8.1. 

8.24. Exclusão Não necessitara de ato de autorizacão. 

São Bento do Una - PE, 5 de setembro de 2024. 

RÔMULO 'IDELIS - 2º Sgt 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 90008/2024 
(Processo Administrativo nº 64408.002322/2024-79) 

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

Objeto: Contratação de serviços de manutenção do Posto de Abastecimento, 
Lubrificação e Lavagem do Pelotão de Engenharia e Apoio da 1 Oº Companhia 
de Engenharia de Combate. 

Base Legal: Inciso li do art. 75 e art. 191, da Lei n ° 14.133/2021. 

A 1 Oª Companhia de Engenharia de Combate representada pela Seção de 
Aquisições Licitações e Contratos (SALC), vem apresentar a justificativa 
alusiva ao processo administrativo para Contratação de serviços de 
manutenção do Posto de Abastecimento, Lubrificação e Lavagem do Pelotão 
de Engenharia e Apoio da 1 Oº Companhia de Engenharia de Combate. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Na Lei nº 14.133/2021 , o artigo 75 traz a as 
possibilidades de que o gestor dispõe para dispensar a licitação, seja em razão 
de valor, seja de acordo com o objeto, seja no caso de licitação deserta ou 
fracassada. Especificamente, quanto à dispensa de licitação dos incisos I e li, 
do art. 75, trazem a previsão de que, respectivamente, para contratações de 
obras e serviços de engenharia ou serviços de manutenção de veículos 
automotores, poderá ser dispensa a licitação para contratações com valor 
inferior a R$ 119.812,02; e, para contratações de demais serviços e compras, 
esse valor limite é de R$ 59.906,02. Sendo os referidos valores duplicados nos 
casos de contratos firmados por consórcio público, ou por autarquia ou 
fundação qualificada, como agências executivas definidas em lei. 



JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir com fulcro no art. 
75, inciso 11, da Lei nº 14.133/21 , em obediência ao Princípio da Continuidade 
do Serviço Público, que por sua vez, viabiliza a compra em comento, tornando 
o caso em questão, dentro das exigências requeridas por este dispositivo. 

Acrescenta-se ainda, que a presente Dispensa de Licitação decorre da 
necessidade da 10ª Companhia de Engenharia de Combate, de Contratação 
de serviços de manutenção do Posto de Abastecimento, Lubrificação e 
Lavagem do Pelotão de Engenharia e Apoio da 10° Companhia de Engenharia 
de Combate. 

Para justificar a reforma de um posto de gasolina na 1 Oª Companhia de 
Engenharia de Combate, é importante destacar os seguintes pontos: 

1. Segurança Operacional: 

• O estado atual do posto pode comprometer a segurança dos militares e 
funcionários que o utilizam, bem como de veículos e equipamentos. 
Problemas estruturais, como vazamentos de combustível , sistemas de 
aterramento defeituosos ou sistemas elétricos inadequados, podem 
causar riscos graves, como incêndios e explosões. 

2. Adequação às Normas Ambientais: 

• A reforma garantirá que o posto esteja em conformidade com as normas 
ambientais vigentes, evitando contaminação do solo e de lençóis 
freáticos. O posto reformado permitirá o correto armazenamento e 
manuseio dos combustíveis, minimizando impactos ambientais e 
cumprindo as regulamentações de órgãos fiscalizadores. 

3. Eficiência Operacional : 

• Um posto de gasolina moderno e bem estruturado possibilita o 
abastecimento mais rápido e eficiente dos veículos militares. Isso é 
crucial para garantir a prontidão operacional da Companhia, uma vez 
que veículos e equipamentos necessitam estar sempre em condições de 
operação. 

4 . Economia de Recursos: 

• Um posto em más condições pode gerar desperdício de combustível e 
aumentos nos custos de manutenção de veículos. A reforma visa reduzir 
perdas e garantir um melhor aproveitamento dos recursos, contribuindo 
para a economia geral da unidade. 

5. Melhoria nas Condições de Trabalho: 

• A reforma proporcionará um ambiente de trabalho mais seguro e 
confortável para os militares e funcionários encarregados do 



abastecimento e manutenção dos veículos. A modernização dos 

sistemas e equipamentos também facilitará a execução das tarefas. 

6. Conformidade com Normas Técnicas e Legislação: 

• O posto deve estar em conformidade com as normas técnicas 

estabelecidas pela ANP (Agência Nacional do Petróleo) e o Exército 
Brasileiro, além das normas de segurança do trabalho, como NR-20 
(Segurança e Saúde no Trabalho com Inflamáveis e Combustíveis). 

Em suma, a reforma é essencial para garantir a segurança, eficiência e 

sustentabilidade operacional da 1 Oª Companhia de Engenharia de Combate, 
além de estar em conformidade com as legislações e normas vigentes. 

Assim, submeto a presente justificativa a análise dos setores técnicos, para 
posterior ratificação do Ordenador de Despesas Responsável para os fins do 
disposto no caput, do inc.II do art. 75 da lei nº. 14.133/2021. 

São Bento do Una - PÍ, 6 de junho de 2024. 

RONALD FELIPE DE AULA SANTANA - Cap 

Ordenador de Desp sas da 1 Oª Cia E Cmb 
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La out atual do Posto de Abastecimento 

Cia e Cmb. 

1. Bomba de Abastecimento Atual 

2. Gatilho da Bomba de Abastecimento Atual 



3. Vista Atual do Posto de Abastecimento. 

4 . Reparos no telhado. 
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Layout Planejado para o Posto de Abasteci~ 

da 102 Cia e Cmb. 

1. Pintura externa nós tanque de Armazenamento e Pintura da fachada e bombas de 

Combustivel, e pintura no piso em torno das bombas de abastecimento. 
2. Reparo na iluminação do posto, com substituição das lâmpadas. 
3. Reparo nas bombas de combustivel com substituição de mangueiras, pistola de 

acionamento e troca das correias do motor, das bombas de combustivel. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO· Seção 2 

PORTARIA - DAP/DGP/C EX N• 600, DE 29 DE MAIO DE 2023 

EB: 64315.000778/2023-52 
O DIRETOR DE ASSIST~NCIA AO PESSOAL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pelo Comandante do Exército, por meio da Portaría no 1.700, de 8 de 
dezembro de 2017. combinado com o Decreto ni' 11.097. de 15 de junho de 2022, 
resolve: 

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora FRANCISCA DIOGENES GOMES. 
matricula SIAPE ne 0087023, lotada no Comando da 17i Brigada de Infantaria de Selva, no 
cargo de Agente Administrativo, Classe "S", padrão Ili {NI}, PGPE, regime de trabalho de 40 
horas semanais, fica vinculada ao Comando da 17i1 Brigada de Infantaria de Selva (SVP/12). 
com proventos integrais, fundamentada no artigo 32, incisos I a Ili da Emenda 
Constitucional n2 47, de 5 de julho de 2005. assegurada pelo arti go 39 da Emenda 
Constitucional nv 103, de 12 de novembro de 2019. 

Gen Bda SÉRGIO REZENDE DE QUEIROZ 

PORTARIA - DAP/DGP/C EX N• 607, DE 31 DE MAIO DE 2023 

EB: 64494.001985/2023-63 
O DIRETOR DE ASSISTÊNCIA AO PESSOAL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pelo Comandante do Exército, por meio da Portaria no l. 700, de 8 de 
dezembro de 2017, combinado com o Decreto nv 11.097, de 15 de junho de 2022, 
resolve: 

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora NADJA CONCEICAO DE JESUS 
MIRANDA COSTA, matricula SIAPE nv 1207037, lotada no Colégio Militar de Salvador, no 
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe "Titular", Nível 1 (NS), 
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, fica vinculada ao Comando da 6~ Região Militar 
(SVP/6), com proventos integrais, fundamentada no artigo 20, §19 e §22, inciso I da 
Emenda Constitucional nv 103 de 12 de novembro de 2019, acrescidos da RT-Retribuição 
por Titulação do RSC Ili, nos termos do artigo 18, § 12, Inciso Ili e § 22, inciso Ili, da Lei nll 
12.772, de 28 de dezembro de 2012. 

Gen Bda SÉRGIO REZENDE DE QUEIROZ 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria DAP/DGP/C EX nV 585, de 2S de maio de 2023, publicada no Diário 
Oficial da União n9 102, de 30 de maio de 2023. Seção 2. página 7, referente ao servidor, 
EDSON ALVES STRINO, mat ricula SIAPE n• 0.056S.71. 

onde se lê: "PORTARIA DAP/DGP/C EX N• 585, DE 25 DE MAIO DE 2023"; 
leia-se: "PORTARIA DAP/DGP/C EX NO 586, DE 25 DE M AIO DE 2023''. 

DIRETORIA DE CONTROLE DE EFETIVOS E MOVIMENTAÇÕES 

~ RIA- DG2/C EX N2--SS; DE 22 DE M AJO..DE.2023 

Exoneração de Comandante E Chefe de Organização Milit ar 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL, considerando o d isposto na 

alinea "b" do inciso 11 combinado com o parágrafo 12, ambos do Art 29 da Portaria n2 
1,2S0. de 9 de setembro de 2015, do Comandante do Exército, que estabelece a 
competência para execução de atos relativos às movimentações de oficiais e praças do 
Exército e dá outras providências, resolve: 

NOMEAR, por necessidade do servlço, ex officio, para o desempenho dos cargos 
de Comandante ou Chefe das Organizações MIiitares abaixo relacionadas, os seguintes 
oficiais: 

- da Bia C Sv / FSJ (Rio de Janeiro - RJ), o Cap ART (011637235-0) RODRIGO DE 
ALMEIDA SILVA; 

• d~ Bia Cn;,do AO / 1 (Niterói - RJ). o Cap ART (011626615-6) DANIEL 
FRANCISCO INACIO MOAS; 

- da Cia Cmdo Ba Ap Log Ex (Rio de Janeiro - RJ), o Cap SV INT (0101125S5-7) 
FELIPE ARAUJO MEDEIROS; 

· da Cia Cmdo GUEs / 9i! Bda lnf M tz (Rio de Janeiro ; RJ), o Cap INF 
(021800094-1) DIEGO BULDO PERALVA; 

• da Cia Cmdo l' RM (Rio de Janeiro - RJ), o Cap INF (021790484-6) HENRIQUE 
MACHADO DA SILVA; 

• do Os! Sau Pqdt (Rio de Janeiro - RJ), o Cap MED (01012162S-7) MAURICIO 
AUGUSTO LOPES; 

- da 2' Cia lnf (Campos dos Govtacazes - RJ), o Cap INF (0116372S5-8) JOSÉ 
ANDERSON SILVA COSTA; 

• da 20' Cia Com Pqdt (Rio de Janeiro - RJ), o Cap COM (021775384-7) DAVI 
DEMOCRIS; 

• da Cia Cmdo 11' Bda lnf L GLO (Campinas • SP). o Cap INF (021792924-9) 
EVERTON ANTÔNIO RAMOS; 

• da Cia Cmdo 12' Bda lnf L JAmv) (Caçapava - SP), o Cap INf (021785744-0) 
DIEGO VITOR CARRIJO RODRIGUES; 

• da Cia Com Av Ex (Taubaté - SP), o Cap COM (093839084-6) SAMUEL GOMES 
DE ASSIS; 

• do Posto Med Gu CAMPINAS (Campinas - SP). a Cap FARM (073643474-7) 
KARLA RENATA MEIRA AMAZONAS; 

• da 12' Cia Com L (Caçapava - SP), o Cap COM (011629025-5) ANDRÉ 
HELOU; 

VIRGÍLIO FÕN~~s l~~~~ E Cmb L (Pindamonhangaba - SP). o Cap ENG (073709164-S) 

• da 2' Cia Com L (Campinas - SP). o Cap COM (011626535,6) THIAGO FRANÇA 
VISCOVINI; 

• da 21 Cia Trnp (São Paulo • SP). o Cap SV INT (0737442S4-1) JAMERSON 
PEREIRA DE MELO DA SILVA; 

- da s• 8ia AAAe L (Osasco - SP). o Cap ART (013137644-4) RICARDO CAMPELLO 
DE ALCANTARA; 

- da Cia Cmdo 3' OE (Santa Maria - RS), o Cap INF (021783364-9) LEONAN 
NICOLAU DA SILVA MORAES; 

• da Cia Cmdo 6• Bda lnf Bld (Santa Maria - RS) . o Cap INF (021766604-9) LUÍZ 
EDUARDO DA SILVA CABRAL; 

• do Esqd Cmdo 1• Bda C Mec (Santiago - RS). o Cap CAV (021770774-4) 
HAM ILTON CESAR PINTO PINHEIRO BARBOSA; 

• do Posto .Med Gu CRUZ ALTA (Cruz Alta · RS). a Maj MED (082833724-6) 
WANDA NICOLAU SARATY; 

• da 11' Cia Com Mec (Santiago • RS). o Cap COM (043S32274-8) LEONARDO 
FELIPE FERREIRA GOMES; 

• da 13' Cia DAM (ltaara • RS), o Cap QMB (011625165-3) EDUARDO FRANCISCO 
GON2ATO WEIDLICH: 

• da 3• Cia Com Bld (Santa Maria • RS). o Cap COM (1100203S5·1) ANGELO 
VELOZ DOS SANTOS; 

• da 3' Cia E Cmb Mec (Dom Pedrito - RS), o Cap ENG (102897884-71 fA8RICIO 
DE SOUSA CARVALHO BORGES; 

• do 6• Esqd C Mec (Santa Maria - RS). o Cap CAV (030001675-5) ARM ANDO 
M IOTTO; 
ARTIGAS cÓRiÊA~:! Cia Com (Bento Gonçalves . RSJ, o Cap COM (093859834-9) PUNIO 

• do Posto Med Gu TRÊS CORAÇÕES (Três Corações - MG). a M aj FARM 
(01001143S-4) EDCARLA DE JESUS SANTOS; 

· da 4' Cia PE (Belo Horizonte - MG), o Cap INF (011626635-4) CONRADO 
FRANKLIN E SILVA; 

· da Cia Cmdo 140 Bda lnf Mtz (Florianópolis - SC), o Cap INF (011628955-4) 
PYTER DE PAULA ARAUJO; 

- do Posto M ed Gu CASCAVEL (Cascavel - PR), a Cap M ED (019524693-9) 
M ELISSA AMARAL SILVA DE CASTRO NEVES; 
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R;..u, ica 
- da 11' Bia AAAe Ap (Rio Negro· PR), o Cap ART (0217928S4-8) LIKSOARES .f.:) 

DA ROCHA CHAVES: ~ ( J:_, .-~ • 
- da 15• Cia Com Mec (Cascavel - PR), o Cap COM (OS3597284-8) i!a'i{o\/ '::. ·.._;• 

SANTIAGO DOS SANTOS; 
- do 16• Esqd C Mec (Francisco 8eltrão - PR), o Cap CAV (011629335-8) STIVE 

ANDERSON SOARES PEREIRA; 
· da s• Cla Com Bld (Curit iba - PR). o Cap COM (011631195-2) RAFAEL 

CARVALHO DE SOUSA SILVA; 
- da Cia Cmdo 7• Sda lnf Mtz (Natal - RN), o Cap INF (021785674-91 RAPHAEL 

CRISTO SANTOS MARQUES; 
-"da 10< Cia Kml>;jSllo 8<,nto:õo Una- PE), o Cap ENG (OU630735-6µ10N"AJ.O 

ffiI2EDE PAlJLA'SANiANA; 
- do lQ'P-Esqd C Mec (Recife • PE). o Cap CAV (01163147S-8) GUILHERME 

TORRES RITTON; 
- da Cia Cmdo 22' Bda lnf SI (Macapá - AP), o Cap INF (OS3S94404-S) CAIO 

VITOR ROCHA DA SILVA; 
- da 6• Cia E Cmb SI (Marabá - PA). o Cap ENG (01163S26S-9) LEANDRO 

BARBOSA AMORIM; 
• da Cia Cmdo 13• Bda lnf Mtz (Cuiabá - MT). o Cap INf (021774614-8) LUAN 

CÉSAR SANTOS CARDOSO; 
- da Cia Cmdo 18• 8da lnf Pantanal (Corumbá - MS). o Cap INF (011637885-2) 

EVANDRO LUÍS DA SILVA CONCEIÇÃO; 
- da Cia C/9• Gpt Log (Campo Grande - MSJ, o Cap QMB (114005604-3) ALLAIN 

COLMAN BOGARIM; 
- do Esqd Cmdo 4' Bda C Mec (Dourados - MS), o Cap CAV (011636235-1) 

M ATEUS MOREIRA M EIRELLES; 

FÁ
8

IO NAV~Rd:/i:~\~~~I~~ DOURADOS (Dourados • MS), o Maj DENT (042031794-3) 

• da 14> Cia Com Mec (Dourados - MS), o Cap COM (011626545-5) ANDERSON 
HENRIQUE DE MOURA; 

- da 18' Cia Com (Corumbá - MSJ. o Cap COM (011626555-41 GUSTAVO SERIO 
BUSCHER; 

-da 3• 8ia AAAe (Três Lagoas - MS), o Cap ART (011632565-S) OTAVIO DA SILVA 
FERREIRA; 

• da Cio Cmdo 10' RM (fortaleza - CE), o Cap INF (01163244S•OJ LUCAS 
RAMALHO DANTAS CAMINHA; 

_ - da Bla Cmdo Art Ex (Formosa • GO). o Cap ART (01163039S-9) ANDRÉ LUIS 
SIMIAO BRIOi; 

- da Cia DQBRN (Goiânia - GO). o Cap ART (011627395-4) BRUNO MAIA 
NOBREGA ALVES; 

• do 3' Esqd C Mec (8rasília - Df), o Cap CAV (013126194-3) VINICIUS M ANOEL 
ARRUDA DO NASCIMENTO; 

- da Cia Cmdo CMA (Manaus - AM), o Cap INF (04348S834-6) CAIO BAKSYS 
PINTO; 

- da Cia Cmdo 12' RM (Manaus - AM). o Cap INF (021788464-2) LÚCIO ALVES 
COSTA; 

- da Cia Cmdo 2i! Bda lnf SI (São Gabriel da Cachoeira - AM}, o Cap INF 
(011634465-6) JULIO CESAR DE SOUZA NUNES; 

• do Posto Med Gu BOA VISTA (Boa Vista - RR). o Cap fARM (011284784-3) 
ANDRÉ LUIZ CAM ARGO PIMENTA; e 

- do 12• Esqd C Mec (Boa Vista - RRJ, o Cap CAV (011629305-1) HUGO DE 
ARAUJO PACHECO DA COSTA. 

Gen Ex JOÃO CHALELLA JÚNIOR 

PORTARIA DGP/C EX N• 54, DE 22 DE MAIO DE 2023 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL, considerando o disposto na 
alínea "b" do inclso li combinado com o parágrafo 1v, ambos do Art 2" da Portaria n'-' 
1.250, de 9 de setembro de 2015, do Comandante do Exército, que estabelece a 
competência para execução de atos relativos às movlmentações de oficiais e praças do 
Exército e dá outras providências, resolve: 

EXONERAR, por necessidade do serviço, ex offkio, do desempenho dos cargos 
de Comandante ou Chefe das Organizações Milit ares abaixo relacionadas, os seguintes 
oficiais: 

- da Bia C Sv / FSJ (Rio de Janeiro - RJ), o Maj ART (0100648SS-9) JOSÉ 
RODOLFO BARBOSA ANELLI; 

• da Bia Cmdo AO/ 1 (Niterói - RJ), o Maj ART (010067145-2) RENATO ESTEVES COSTA: 
- da Cia Cmdo 8a Ap Log Ex (Rio de Janeiro - RJ). o Maj SV INT (0100669<5-6) 

DIOGO FERREIRA VALENTE: 
- da Cia Cmdo GUEs / 9i Bda lnf Mtz (Rio de Janeiro - RJ). o Maj INF 

(010065925-9) DEREK RONDON BRASIL; 
· da Cia Cmdo lil RM (Rio de Janeiro - RJ), o Cap INF (010079555-8) HEITOR 

NA2ARÉ LEMOS GONÇALVES ESTRADA ALVES; 
- do Dst Sau Pqdt (Rio de Janeiro - RJ), o Cap MED (011462135·2) GUSTAVO DE 

ARARIPE LIMA; 
• da 2' Cia lnf (Campos dos Goytacazes • RJ), o Maj INF (010062515-1) WILLEN 

GARCIA OE FRANCISCO; 
• da 20' Cia Com Pqdt (Rio de Janeiro • RJ). o Maj COM (01006372S-5) 

RODRIGO ADÃO DA SILVA; 
- da Cia Cmdo 11' Bda lnf L GLO (Campinas • SP), o Cap INF (053579564-5) 

EMMANUEL MERLIN PINHEIRO; 
- da Cia Cmdo 12' Bda lnf L (Amv) (Caçapava - SP). o Maj INF (010086545-0) 

RICARDO REGIANI; 
• da Cia Com Av Ex (Taubaté · SP), o Cap COM (010116265·9) RAPHAEL MENDES 

COSTA MONTEIRO; 
• do Posto Med Gu CAMPINAS (Campinas - SP), o Maj MED (014969723-7) 

ALEXANDRE SANTOS DA ROCHA; 
- da 121 Cia Com L (Caçapava • SP). o Ma/ COM (0100S8S8S-O) LEANDRO 

DOMINGUES SIQUEIRA DE PONTES; 
- da 12' Cia E Cmb L (Pindamonhangaba - SP), o Cap ENG (01011427S•O) LUÃ 

MASCARENHAS DE CARVALHO; 
• da 20 Cia Com L (Campinas - SP). o Cap COM (013181704-1) FERNANDO 

AUGUSTO DE PAIVA RODRIGUES; 
• da 2' Cia Trnp (São Paulo • SP), o Maj SV INT (010083425-8) EMERSON DE 

CARVALHO FONTES; 
- da 5' Bia AAAe L (Osasco - SP). o Cap ART (01008498S-0) RAFAEL VICTORIA 

BUZINELLI; 
- da Cla Cmdo 3' DE (Santa Maria - RS). o Cap INf (010112S75-S) DAVI 

FERNANDES DE M AGALHAES; 

EDUARDO ,.:,,~~~~~ ~~diL~E?:t !o'N?bdRiSanta Maria • RS). o Maj INF (124043734-1) LUIZ 

- do Esqd Cmdo l ' Bda C Mec (Santiago - RS), o Cap CAV (01011435S·OJ 
ALEXSEI DA SILVA PERES; 

• do Posto Med Gu CRUZ ALTA (Cruz Alta - RS), a Ten Cel QCO Enf (031836634-
1) CRISTINE ASPIROT DO COUTO FERRAZZA; 

· d 3 lli Cia Com Mec (Santiago - RS), o Cap COM {010113155-S) OIEGO WINK; 
- da 13• Cia OAM (ltaara - RS), o Cap QMB (011493804-6) MARCOS ROMEU 

CALDAS ARAUJO; 
- da 3> Cia Com Bld (Santa Maria - RS), o Cap COM (124048S64-7) EZEQUIAS 

GENTIL DE LIMA; 
- da 3' Cia E Cmb Mec (Dom Pedrito • RS), o Cap ENG (010111235-7) CARLOS 

VINÍCIUS OTTONI BITTENCOURT; 

FABRICIO; 
- do 6• Esqd C M ec (Santa Maria - RS). o Cap CAV (010117015-7) DAVID SCHUL2 

Documcin10 ~~s,r,,1do d1gll;i!me-nt, nmrormt" Mr> n• 2..2:CIO·.? dl! 24/0sn oot. ICP 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 
(lnexigibilidades e Dispensas de licitação em geral) 

* Lista 1 - Preenchida em todas as contratações diretas; 
* Lista 2A - Preenchida em contratação por inexigibilidade; 

* Lista 28 - Preenchida em contratação por dispensa; 

* Lista 3A- Preenchida para aquisições, tanto por inexigibilidade como dispensa; 
* Lista 38 - Preenchida para serviços, tanto por inexigibilidade como dispensa. 

TIPO DE CONTRATAÇÃO LISTAS A SEREM PREENCHIDAS 

lnexigibilidade para aquisição Lista 1 
Lista 2A 
Lista 3ª 

lnexigibi lidade para serviço Lista 1 
Lista 2A 
Lista 38 

Dispensa para aquisição Lista 1 
Lista 28 
List a 3ª 

Dispensa para serviço Lista 1 
Lista 28 
Lista 38 

Notas explicativas 

A presente lista de verificação foi elaborada com base na disciplina conferida pela Lei n2 
14.133/21 e pela IN SEGES/ ME n2 67 /2021 às hipóteses de inexigibi lidade e de dispensa de 
licitação. 

A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de edit ais, contratos e t ermos de referência 
elaborados pela CNMLC, uma vez que tais modelos cumprem os requisitos legais essenciais, 
dispensando sua verificação específica 1. 

A lista deve ser preenchida pelo órgão contratante como instrumento de transparência e 
eficiência durante a fase de instrução do processo para permitir a conferência das exigências 
mínimas nela contidas, devendo ser juntada ao processo antes da remessa ao órgão de 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas - Lei 14.133/21 
Atualização: Junho/2022 
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assessoramento jurídico. 

Foram elaboradas 5 (cinco) listas distintas. 

A primeira traz os elementos comuns que devem constar em todos os procedimentos de 
contratação direta. 

Além do preenchimento da primeira lista, o agente deverá preencher obrigatoriamente uma 
das duas listas seguintes, conforme se trate de inexigibilidade ou dispensa, ou seja, deverá 
preencher a lista 2A ou a lista 2B. 

Finalmente, também deverá preencher uma ou mais listas das duas seguintes, que trazem 
elementos específicos de verificação a depender do objeto da contratação (3A aquisição e 3B 
serviços em geral). 

As seções e/ou listas específicas que não forem aplicáveis ao presente caso deverão ser 
removidas. 

A coluna "Atende plenamente a exigência?" deverá ser preenchida apenas com as respostas 
pré-definidas no formulário, sendo: 

Sim: atende plenamente a exigência 
Não: não atende plenamente a exigência 
Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado 

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser 
suprida mediante justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver 
complementação da instrução. 

Eventuais sugestões de alteração de texto desta lista poderão ser encaminhadas ao e-mail : 
cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - VERIFICAÇÃO Atende Indicação do justificativa 

COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES plenamente a 
DIRETAS exigência? 

Houve abertura de processo administrativo? lsirn 

Foi adotada a forma eletrônica para o INão 
processo administrativo ou, caso adotada 

forma em papel, houve a devida justificativa? 

A autoridade competente designou os jsim 
.. 
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_... 

agentes públicos responsáveis pelo 
desempenho das funções essenciais à 
contratação? 
Consta documento de formalização de lsim 
demanda? 

Foi certificado que objeto da contratação está isim 
contemplado no Plano de Contratações 
Anual? 

Foi certificado que objeto da contratação está !sim 
compatível com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias? 
Há Estudo Técnico Preliminar? lsim 

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao lsim 
menos a descrição da necessidade, a 
estimativa do quantitativo, a estimativa do 
valor, a manifestação sobre o parcelamento e 
a manifestação sobre a viabilidade da 
contratação? 
Há Análise de Riscos? lsim 

Caso não existam os Estudos Técnicos !Não 
Preliminares ou a Análise de Riscos, houve 
manifestação justificando a ausência do 
documento? 

Consta justificativa para a ausência dos itens 1 Não se aplica 
não obrigatórios dos Estudos Técnicos 
Preliminares? 

Houve ma n if estação justificando as !sim 
exigências de práticas e/ou critérios de 
sustentabilidade ou sua dispensa no caso 
concreto? 

Há termo de referência? !sim 

Foi certificada a utilização de modelos de !sim 
minutas padronizados de Termos de 
Referência da Advocacia-Geral União, ou as 
contidas no catálogo eletrônico de 
padronização, ou houve justificativa para sua 
não utilização? 

Sendo adotado modelo padronizado de lsim 
termo de referência, foram justificadas e 
destacadas visualmente, no processo, 
eventuais alterações? 

Foram utilizados os modelos padronizados de !sim 
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral 
da União, com eventuais alterações 
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destacadas e justificadas, ou as contidas no 
catálogo eletrônico de padronização? 

Foi demonstrado que a previsão de recursos lsim 1 

orçamentários é compatível com a despesa 

estimada? 
Tratando-se de atividade de custeio, foi INão 1 

certificada a observância do art. 3º do 
Decreto 10.193/19? 
Tratando-se de contratação que envolva a 1 Não se aplica 1 

criação, expansão ou aperfeiçoamento de 
ação governamental que acarrete aumento 
da despesa, constam dos autos estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro e 
declaração sobre adequação orçamentária e 
financeira? 
Consta dos autos certificação acompanhada jsim 1 

de comprovação de que o contratado 
preenche os requisitos de habi litação e de 
qualificação mínima necessários? 

Foi juntada aos autos consulta ao CADIN? lsim 1 

Houve a autorização da autoridade 1 Resposta 1 

competente 
Sendo adotado registro de preços, a 1 Não se aplica 1 

contratação abrange mais de um órgão ou 
entidade? 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2B - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA Atende 
E EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA plenamente a 

exigência? 

Consta manifestação técnica justificando o lsim 

enquadramento da contratação expressamente nas 
hipóteses do art. 75 da Lei 14133/ 21? 
Consta justificativa do preço baseada em pesquisa ou l sim 

certificação de que a estimativa ocorrerá 
concomitantemente com a seleção da proposta mais 
vantajosa, tudo em conformidade com a Instrução 
Normativa nº 65/ 2021? 
Tratando-se de situação em que não é possível estimar Não se aplica 
o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 
3º do art. 23 da Lei 14133/ 21, o contratado comprova 
por algum meio idôneo que os preços estão em 
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conformidade com os praticados em contratações 
semelhantes de objetos de mesma natureza, tais como 
notas fiscais emitidas para outros contratantes no 
período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração? 

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos ! ou li do !sim 
art. 75 da Lei 14.133/21, foi demonstrado respeito ao 
limite de valor considerando o somatório do valor da 
contratação com o valor de outros objetos da mesma 
natureza contratados pela mesma unidade gestora no 
mesmo exercício financeiro? 

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou li do !sim 
art. 75 da Lei 14133/21, a autoridade declarou que a 
contratação será precedida de divulgação de aviso em 
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
dias úteis, com atendimento da IN SEGES 67 /21 para 
busca da proposta mais vantajosa? 

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou li do !Não 
art. 75 da Lei 14133/21, a contratação será paga por 
meio de cartão de pagamento e com divulgação do 
extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP)? 

Em caso negativo, houve justificativa para não lsim 
adoção dessa forma de pagamento? 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3B - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA Atende 
PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL POR plenamente a 
INEXIGIBILIDADE OU POR DISPENSA DE LICITAÇÃO exigência? 

Houve manifestação quanto 
princípio da padronização? 

à observância do isim 

Consta informação do uso ou justificativa para não lsim 
utilização de catálogo eletrônico de padronização? 
Foi certificado que os serviços a serem contratados se 

1 Não se aplica 
enquadram como as atividades materiais acessórias, 
instrumentais ou complementares aos assuntos que 
constituam área de competência legal do órgão ou da 
entidade? 
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Outras informações 

Categoria 
Número da 
Contratação 

V - prestação de serviços. inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 
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1. Objeto da Contratação Direta 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 

COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90008/2024 

(Processo Administrativo n.º 64408.002322/2024-79) 

Processo 
Administrativo 

64408.002322 

/2023-79 

Torna-se público que a 10ª Companhia de Engenharia de Combate (10ª Cia E Cmb), por meio da 
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC) , realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço na hipótese do art. 75, inciso li, nos termos da Lei n., 0 14.133, de 1° de 
abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

Data da sessão: 12 de agosto de 2024. 

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00. 

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br 
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UASG 160023 Aviso de Contratação 10/2024 

Critério de Julgamento: menor preço. 

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, 
por dispensa de licitação, de serviços de manutenção do Posto de Abastecimento, Lubrificação e 
Lavagem do Pelotão de Engenharia e Apoio da 10º Cia Cmb, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. Registro de preços 

2. REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 A dispensa de licitação não é de Sistema de Registro de Preço. 

3. Participação na dispensa eletrônica 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal -
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 
www.gov.br/compras. 

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 
Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender. 

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabi lidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.2. Para o item, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso 1, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 
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3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.0 8.538, de 2015. 

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a. 1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b. 2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

e. 3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d. 4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

e. s. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f. 6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

3.3.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 
atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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3.4._1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 
disposto no art. 34 da Lei n.0 11.488, de 15 de junho de 2007. 

3.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1 ° do art. 9° da Lei n.0 

14.133, de 2021. 

4. Ingresso na Dispensa Eletrônica 

4 .. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.2.1. O fornecedor [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação 

4.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertados, vinculam a Contratada. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto: 

4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal , nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
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compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os maten 7.s:C!A s d~· 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras; 

4.9.4. que cumpre as ex1gencias de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo propno do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1 ° ao 3º 
do art. 4°, da Lei n.0 14.133, de 2021. 

5. Fase de lances 

5. FASE DE LANCES 

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrôn ico, sendo encerrado no horário de finalização de 
lances também já previsto neste aviso. 

5 .2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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5.3.1. o fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta. 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,01 
(UM CENTAVO). 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.6 .. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

5. 7 .1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 

6. Julgamento e aceitação das propostas 

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas. 

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 
preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 
estipulado pela Administração. 

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou 
abaixo do desconto definido para a contratação. 

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 
processo de contratação. 

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
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conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e se '-~~ s o-
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo 
de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.4.1. SICAF; 

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria­
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1 º). 

6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2°). 

6.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.8.l. contiver vícios insanáveis; 

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 

6.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
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6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 

6.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. Habilitação 

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais 
bem classificado na fase de lances. 

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 
respectiva documentação atualizada. 

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão 
(ões) válida(s). 
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7 .3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáve1 · · C;; S 
0 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 4 
(quatro) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3°, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e fil ial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta. 

7 .9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às ex1gencias para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação 

7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

8. Ata de registro de preços 

8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8 .1. A dispensa de licitação não é de Sistema de Registro de Preço. 

1. 

9. Formação do cadastro de reserva 

9. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

9.1. A dispensa de licitação não é de Sistema de Registro de Preço. 
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10. Contratação 

10. CONTRATAÇÃO 

Aviso de Contratação 10/2024 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato 2l:!., aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o orgao ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de 
processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao 
sistema de processo eletrônico. 

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

10.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 
e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 
a 139 da mesma Lei. 

10.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

11. Infrações e sanções administrativas 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

Câmara NadonaJ de Modelos de Licilações e ComrJ1os da Consulloria-Ceral da Unl;lo 
Modelo de Aviso dl' Dispensa de Lkita(ão • A1ualiuç.lo: maio/202:J 
Aprovado pela Secrl'iaria de G~tão t Inovação 

10 de 14 



UASG 160023 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 
motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

_,.....___ fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. 1. Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b. 2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 

e. 3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

d. 4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°) . 

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
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11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial , a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada rela at1toridade com11etente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1 º): 

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.11. as peculiaridades do caso concreto; 

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 
(art. 159). 

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) , instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 

12. Das disposições gerais 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
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12.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

12.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

12.2. As providências dos subitens 12.1.1 e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão. 

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a real ização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo de contratação. 

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.12.1 ANEXO 1 - Termo de Referência: 

12.12.1.1. APÊNDICE A - Estudo Técnico Preliminar; 

12.12.1.2. APÊNDICE B - Relatório Fotográfico. 

12.12.2. ANEXO li - Minuta de Termo de Contrato; 
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12.12.3. ANEXO Ili - Instrumento de Medição de Resultados; 

12.12.4. ANEXO IV - Minuta da Nota de Empenho; 

12.12.5. ANEXO V - Modelo do Termo de Não Vistoria; 

12.12.6. ANEXO VI - Modelo do Termo de Vistoria. 

São Bento do Una/PE 25 de junho de 2024. 

13. Responsáveis 

RONALD FELIPE DE PAULA SANTANA· Cap 
Ordenador de Despesas da 10ª Cia E Cmb 

Aviso de Contratação 10/2024 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto nº 10.543, 
de 13 de novembro de 2020. 

Despacho: Comandante e ordenador de despesa da 10 Companhia de Engenharia de Combate. 

RONALD FELIPE 
1 

Autoridad 
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Termo de Referência 46/2024 

Informações Básicas 

Número do 
artefato 

UASG Editado por Atualizado em 

46/2024 
160023-lOA. COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE COMBATE 

ROMULO ALBERTO BATISTA 06/08/2024 09:57 

Status 

CONCLUIDO 

Outras informações 

Categoria 

FIDELIS (v 1.0) 

Número da 
Contratação 

Processo 
Administrativo 

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 

90008/2024 64408.002322 
/2024-79 

1. Condições gerais da contratação 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de serviços de manutenção do Posto de Abastecimento, Lubrificação e Lavagem 
do Pelotão de Engenharia e Apoio da 10º Cia Cmb, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1. 

UNIDADE 
VALOR VALOR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER DE QUANTIDADE 
UNITÁRIO TOTAL 

MEDIDA 

Serviço e manutenção 
do posto de 

R$ R$ 
1 combustível 22632 Und 01 

lavagem 
13.100,00 13.100,00 

e 
lubrificação. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da data da assinatura do Termo 
de Contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.4. Para efeito de homologação da proposta do fornecedor, em caso de divergência do descrito no 
Catálogo de Materiais (CATMAT/CATSET) do Sistema Integrado de Administração de Serviços 
Gerais (SIASG) do Ministério do Planejamento e posteriormente no Empenho da Despesa do que 
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está descrito neste termo de referência, prevalece o previsto no termo de referência, haja vista 
haver um enquadramento completo e assim algumas empresas apresentam uma proposta e na 
hora da entrega do objeto, querem entregar um produto totalmente diferente do previsto em ambos. 

2. Fundamentação e descrição da necessidade 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta 
das informações básicas deste termo de referência. 

3. Descrição da solução como um todo 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

4.1.1. Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

4.1.2. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução de serviços; 

4.1.3. Os profissionais envolvidos nos serviços objeto desta contratação devem buscar a redução 
de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas 
ambientais vigentes; 

4.1.4. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos; 

4.1.5. Buscar o menor impacto sobre recursos naturais corno flora, fauna, ar, solo e água; 

4.1.6. Priorizar materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

4.1.7. Buscar maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

4.1.8. Priorizar geração de empregos, com mão de obra local; 
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4.1.9. Utilizar-se de produtos inofensivos à saúde humana; 

4.1.10. Efetuar o recolhimento das embalagens vazias e respectivas tampas dos produtos utilizados, 
comprovando a destinação final ambientalmente adequada 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

4.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado 
o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00 horas. 

4.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civi l e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.7. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 
por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

4.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

4.9. Se encontra em anexo no Aviso de Contratação Direta o TERMO DE VISTORIA E DE NÃO 
VISTORIA, que deverá ser enviado ao pregoeiro na fase de habilitação desta dispensa de licitação. 

5. Modelo de execução do objeto 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 10 dias da assinatura do Termo de Contrato; 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 
periodicidade de execução do trabalho: 

5.1.2.1. Serviço de Limpeza interna e pintura externa de 2 (dois) Tanques de armazenamento de 
combustível DIESEL. cada tanque tem capacidade para 15 mil litros, deverá ser identificado com 
adesivo em pintura com tinta esmalte sintético o tipo de combustível que está contido no tanque, a 
identificação deverá fica de forma legível. 

Câmara Nacional de Modelos de Licítações e C:omr.uos clil C:onsulmria-Gcral d;:i Uni3o 
Atuali7,açãn: Oezembm/2023 
Tenno de Rc-forência - Contrataç5o Direta 
Apmv:1do pela Srcre1ari.1 de Ges1ào, 
fdenridadl." visual pt'la SN:retaria de Gest.:io 

3 de 17 



UASG 160023 Termo de Referência 46/2024 

5.1.2.2. Serviço de Limpeza interna e pintura externa de 1 (um) Tanque de armazenamento de 

combustível de GASOLINA. 

5.1.2.3. Substituição das mangueiras duas bombas de abastecimento (Diesel e Gasolina); 

5.1.2.4. Substituição de dois (2) gatilhos de acionamento das bombas de combustíveis. 

5.1.2.5. Pintura com tinta esmalte sintético na cor Azul mar ou Cinza platina. Antes da pintura a 
empresa contratada deverá realizar a retirada de todos os pontos de oxidação e ferrugem para um 
melhor acabamento dos locais pintados. A pintura devera ser interna e externa de toda fachada 
incluído a sua base e toda instrutura que inclui o posto de abastecimento. 

5.1.2.6. Manutenção do Teto com substituição de telhas caso necessário, e substituição na calha 
central do posto para ser retirado vazamento de agua durante o período de chuva. 

5.1.2.7. Manutenção no sistema de sistema elétrico e substituição das lâmpadas. 

5.1.2.8. Verificação e calibragem das bombas de combustível 

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: O cronograma será definido pela empresa 
contratada. 

Local e horário da prestação dos serviços: Pelotão de Apoio da 10ª Cia E Cmb 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rodovia PE 180, Km 05, Bairro Distrito 
Industrial , São Bento do Una-PE. CEP 55.370-000, 10ª Companhia de Engenharia de Combate, e­
mail: salc10ciaecmb@gmail.com. 

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: de segunda a quinta, das 09:00h às 11:50h e 
das 13:00h às 15:50h, e na sexta das 08:00h às 11:50h. 

Rotinas a serem cumpridas 

5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

5.4.1. A execução dos serviços será iniciada após a apresentação de representante legal da 
empresa contratada no Pelotão de Apoio da 10ª Companhia de Engenharia de Combate; 

5.4.2. A empresa ganhadora, terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para efetuar a prestação do 
serviço, a partir da assinatura do Termo de Contrato ou da solicitação do serviço, caso seja 
executado de forma parcelada. 

5.4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigido/refeito 
/substituído no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da solicitação do fiscal de contrato, às 
custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 
seguir estabelecidas, a ser estimada pela própria empresa. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
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5.6.1. Se tratar de um serviço de baixa complexidade, com isto, não existe a necessidade de 
subcontratação ou de um consórcio de empresas; 

5.6.2. Almeja-se benefícios tanto diretos quanto indiretos, com a contratação, em termos de 
economicidade, eficácia, eficiência, melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, além de melhoria 
da qualidade de produtos ou serviços oferecidos à sociedade. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso Ili, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) . 

5.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

-~ 6. Modelo de gestão do contrato 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

6. 7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto daempresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021. art. 117, caput). 
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Fiscalização Técnica 

6.9. o fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.10. o fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1 ° e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, li); 

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 111); 

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, 1 e 11, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, 11). 
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6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contrat ~~~ :::e>: · 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, 111). 

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal , 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. Critérios de medição e pagamento 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 
conforme previsto no Anexo Ili, OU outro instrumento substituto para aferição da qualidade da 
prestação dos serviços OU o disposto neste item. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços. 

Do recebimento 

7 .3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico 
e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do 
Decreto nº 11.246, de 2022). 
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7.4. o prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 
ser paga. 

7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, 
Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo. 

7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento , o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7 .8.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7 .8.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021} 

7 .8.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.8.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

7.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
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7.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalizaç~à'.r-er.• ., -:::.<J.:'' 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar ··., -
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

7.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.10.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

7.10.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civi l pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7°, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.16.1. o prazo de validade; 

7.16.2. a data da emissão; 

7 .16.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.16.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.16.5. o valor a pagar; e 

7.16.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7 .17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante; 

7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal , constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
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acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito 
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 
ABRIL DE 2018). 

7.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

7 .21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

7.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 77, de 2022. 

7 .25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização , 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.26. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7 .28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações P Comratos da Consultorla•Geral da União 
Alualizaç~o: 01.1zc1r1br012023 
Terniu dC' Rt:'Íeri!nda - Comrataç.lo Direta 
ArmJVado pela Secretaria de Geslão. 
ldt>midade visual pela Secre1aria de Ges1ào 

10 de 17 



UASG 160023 

Cessão de crédito 

7.30. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 
de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.30.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7 .31. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.32. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal 
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7 .33. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.34. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado. 

8. Forma e critérios de seleção e regime 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso li da Lei nº 14.133 
/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO ITEM. 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será GLOBAL 

Exigências de habilitação 

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria­
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.10. Não serão aceitos documentos de habil itação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial , todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e fi lial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza juridica: 

Habilitação jurídica 

8.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

8.16. Microempreendedor Individual - MEi : Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual • CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Bras ; •;"' =- -..:· 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa OREI/ME n.0 77, de 18 de março de 2020. 

8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

8.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria­
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social , nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.26. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.28. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

8.29. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.30. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal 
/Distrital] relacionados ao objeto contratual , deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei. 

C5mar.:i Ni!cional de, Modelos d!! Licitaçõ~ e C:on1ra1ns da C:nnsuhoria.Gera\ da Unirln 
Atuali1.açào: Dezembm/2023 
Termo de Reforência ~ C:nntrarnçãn Direta 
Aprovaílo pela Secr('1ari,1 de- Gesrjo. 
Identidade visual pela Secrt-t;:iri,1 dP Gt'sl,fo 

13 de 17 



UASG 160023 Termo de Referência 46/2024 

8.31. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.32. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5°, inciso 11 , 
alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8 .33. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso li); 

8.34. Balanço patrimonial , demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.34.1 . índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 
1 (um); 

8.34.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; e 

8.34.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.34.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.35. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação [capital mínimo] ~ [patrimônio líquido mínimo] de 5 % do (valor total estimado da 
contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente]. 

8.36. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1 º). 

8.37. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela empresa. 

Qualificação Técnica 

8.38. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação; 

8.39. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

8.39.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 
competente no Brasil. 

8.40. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
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meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito pút::l ·ê'o~P}i'~--~:D/ 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. ~ 

8.40.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

8.40.1.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;; 

8.40.1.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado 
em prazo inferior. conforme item 10.8 do Anexo VIIA da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.; 

8.40.1.3. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa 
situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 
contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

8.40.1.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 
Nprestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5 
/2017. 

8.40.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo m,nimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.40.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial da empresa interessada. 

8.40.4. O interessado disponibilizará todas as informações necessarias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

8.41. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

8.41.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2° a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.41.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 

8.41.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço; 

8.41.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.41.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; 

8.41.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 

Cimara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consuhoria-Gt'ral da Uni3o 
Atualização: Oerembro/2023 
Termo de Rcforência - Cnmrataçàa Direta 
Apmvadn pela Secrl'taria de Ges!.:io. 
lclemiclacle visu.tl reta S<'C'retaria clt' C.esião 
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últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação direta; e 

8.41.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador. 

9. Estimativas do valor da contratação 

Valor (R$): 13.100,00 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 13.100,00 (treze mil, e cem reais) conforme 
custos unitários apostos na tabela acima. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União. 

9.2.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

1) Gestão/Unidade: 1/160023; 

li} Fonte de Recursos: 1000000000; 

Ili) Programa de Trabalho: 236514; 

IV} Elemento de Despesa: 339039; 

V) Plano Interno: DF0000HSOM5; 

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

São Bento do Una-PE 05 de agosto de 2024. 

DIEGO GABRIEL Bã:TOS - 1° Ten 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

Cfün:ara Nacional de Mockolos de Licitações e C:omratos da Consultoria-Geral da União 
A1ualiuc;Jo: Dez.embro/2023 
TemX> de Referêndo - Comratac:;00 Direta 
Aprovado pela Socretaria de Gestão, 
klt.1ntidade visual pela Secretada de Ges1ão 
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10. Responsáveis 

ALLAN GOMES DO NASCIMENTO - 3° Sgt 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3ª do Art. 4° do Decreto nº 10.543. 
de 13 de novembro de 2020. 

Despacho: Responsável pela elaboração do Termo de Referência. 

DIEGO GABRIEL ~ SANTOS 
Comandante do Pelotão de Apoio 

Despacho: Responsável pela elaboração do Termo de Referência. 

Pelotaõ de Apoio 

Câmara N.icional de, Modelos de Licitações e Cnntra1ns da Consultoria-Geral da Unijo 
Atualizaçàn: D ezembro/ 2023 

Termo de Referência - Contratação Direta 
Aprovado pela $('Cl'('taria d1;> Gestão. 
frlenridade visual Df.'la Secre1aria dt• Cies1ilo 

17 de 17 

sarab
Retângulo

sarab
Retângulo

sarab
Retângulo



_,......._ 

UASG 160023 

~ (-,:s;. ~ , 
APÊND I e E A Estudo Técnico Prelimin 144/2 _ J é 

Fl.n \ 

~ -
7,--;-, ,,.,0 

Estudo Técnico Preliminar 144/2024 C::1-~ e 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64408.002322/2024-79 

2. Descrição da necessidade 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo a aquisição de empresa especializada na 
manutenção de posto de de combustíveis e posto de lavagem e lubrificação, de forma a subsidiar 
os elementos essenciais que deverão compor o Termo de Referência. 

Os itens elencados no Termo de Referência são fundamentais para a 10º Cia e Cmb, devido ao 
tempo de uso, foi-se necessário que seja feita a manutenção preventiva e corretiva das bombas de 
combustível, para que seja realizado uma correta manutenção de todos os itens que encontra-se no 
posto de combustíveis e posto de lavagem e lubrificação. 

Justificativa para a dispensa de licitação: 

Foi realizada consulta às atas de registro de preços vigentes desta UG, bem como em licitações 
participantes e como resultado obtivemos uma licitação vigente com o item porém a empresa se 
encontra impedida de licitar por débito com a receita federal. 

Sendo assim, realizou-se pesquisa no portal comprasnet.gov.br, o qual "disponibiliza de forma clara 
e de fácil leitura, dados e informações de compras públicas homologadas no Sistema de Compras 
do Governo Federal - COMPRASNET". Observou-se que não há pregões eletrônicos do sistema de 
registro de preços (SRP) para tentarmos aderir à uma ata de registro de preços de outro órgão 
(processo conhecido como "carona"), uma vez que as especificações e/ou quantidades não 
atendem à demanda do requisitante. 

Desta forma, Em virtude desse trâmite e em consonância com o estudo publicado pela 
Controladoria Geral da União (CGU) na nota técnica nº 1081/2017/CGPLAG/DG/SFC/CGU, 
defende o uso da dispensa de licitação para tornar as compras públicas mais eficientes e céleres. 

3. Área requisitante 

Área Requisitante 

Pelotão de Apoio e Engenharia 3° Sgt Allan 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

Responsável 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

As empresas contratadas deverão adotar as seguintes práticas de sustentabilidade: 
1 - Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 
48.138, de 8 de outubro de 2003; 
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li - Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 
equipamentos que gerem ruído no seu funcionamento; 
111 - fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários; 
IV - Os profissionais envolvidos no objeto desta contratação devem buscar a redução de consumo 
de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 
V- Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos. 

As empresas contratadas deverão, ainda: 
1 - Buscar o menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
li - Priorizar materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
Ili - buscar maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
IV - Priorizar geração de empregos, com mão de obra local. 
V- Utilizar-se de produtos inofensivos à saúde humana; 
VI- Efetuar o recolhimento das embalagens vazias e respectivas tampas dos produtos utilizados, 
comprovando a destinação final ambientalmente adequada; 
V II- fornecer, nos termos da Lei nº 12.305/2010, os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 6 do 
MTE; Responsabilizar-se por todos os materiais necessários. 

5. Levantamento de Mercado 

O levantamento de preço de mercado deverá ser real izado mediante pesquisa elaborada nos 
termos do Art. 3° da IN Nº 65/2021, da SEGES/ME, através de quantitativos previstos na planilha de 
pesquisa de preços, sendo os valores de referência obtidos em pesquisa com fornecedores, 
havendo a consolidação das consultas no Mapa Comparativo, sendo priorizado o inciso IV, do Art. 
5° da IN 65/2021. Deverão ser considerados os valores de menor preço para um mesmo item, 
determinando então os valores máximos admissíveis para aquisição. 

6. Descrição da solução como um todo 

A solução consiste na eventual aquisição de contratar uma empresa especializada na manutenção 
de bombas de combustível e posto de lavagem e lubrificação 10º Cia E Cmb. 

Contratação de uma empresa especializada para fornecimento dos itens para atender a demanda 
do da 10º Cia E Cmb por 12 meses. 

Tal contratação se mostrou a mais vantajosa com o objetivo de propiciar os meios indispensáveis à 
CONTINUIDADE das missões da COMPANHIA, mitigando, assim, o risco de interrupção das 
atividades fundamentais da OM. As empresas contratadas deverão ter condições de fornecer os 
itens descritos conforme TR .. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

Conforme Termo de Referência. 
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UNIDADE DE 
ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 

MEDIDA 

Serviço e manutenção 
1 do posto de combustível 22632 Und 

lavagem e lubrificação. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 13.100,00 

I F/. r. t 

Estudo Técnico Prelimi ílar 1 

k :....,, ;Cd 
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VALOR VALC 
QUANTIDADE 

UNITÁRIO TOT, 

01 R$ 13.100,00 R$ 13.1 

O levantamento de mercado foi realizado mediante pesquisa elaborada nos termos do Art. 3° da IN 
65 /2021, da SEGES /ME, através de quantitativos previstos na planilha de pesquisa de preços 
anexa a este ETP. 

A pesquisa de preços foi real izada utilizando o seguinte parâmetro, observado o art. 5° da IN 65 
/2021-SEGES/ME: 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 
por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital. 

A Pesquisa foi realizada de acorco com o Inciso li, do paragrafo 2º, do Art. 5 da IN 65/2021-SEGES 
/ME; 

§ 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá 
ser observado: 
1 - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser 
licitado; 
li - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 
a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ do proponente; 
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 
d) data de emissão; e 
e) nome completo e identificação do responsável. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

A regra contida no inciso VIII do § 1 º do art. 18 da Lei 14.133, é que compras efetuadas pela 
Administração sejam divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e 
economicamente viáveis, de modo a aproveitar os recursos do mercado e a ampliar a 
competitividade, sem perda da economia de escala. Logo, depreende-se que a regra do 
parcelamento deve ser coordenada com os requisitos que a própria lei definiu: só se pode falar em 
parcelamento quando há viabilidade técnica e econômica para sua adoção. 

O objeto deste ETP não necessita de parcelamento da solução. 
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

A presente contratação ocorre de forma independente de qualquer outro processo licitatório para 
que possa surtir seus efeitos. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

O planejamento de aquisição descritos neste estudo encontra alinhamento com a contratação, uma 
vez que a demanda existente e a previsão do emprego do material no decurso do período de 
vigência da contratação ocorrerão para fazer face aos recursos orçamentários descentralizados no 
exercício financeiro para este órgão. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

• Garantir o bom funcionamento dos equipamentos do posto de combustíveis e posto de 
lavagem e lubrificação; 

• Realizar manutenção afim de melhorar o desempenho gerando economicidade. 
• Impedir que as bombas de combustfvel da 10º Cia E Cmb entrem em processo de desuso 

por falta de manutenção. 

13. Providências a serem Adotadas 

Este ETP dará subsídio ao Termo de Referência para a dispensa de licitação a ser realizada. Após 
a conclusão da dispensa, a Seção da Fiscalização da 10ª Cia E Cmb deverá expedir comunicação 
para o Pelotão de Apoio e Engenharia para fins de planejamento e realização das requisições, a fim 
de ser viabilizada a aquisição por Nota de Empenho para a empresa adjudicatária. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

Os serviços fornecidos deverão observar os critérios de sustentabilidade básicos descritos no 
Termo de Referência e na legislação em vigor, a fim de minimizar ou evitar impactos ambientais , 
geração de danos ao ecossistema, produção excessiva de resíduos, possibil itando, quando couber 
a logística reversa para recolhimento, reciclagem e reutilização dos materiais. 

A Contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no 
cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da 
Constituição Federal/88, e em conformidade com A Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 e com o 
art. 6º da Instrução Normativa/SL TI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010; 

Os materiais a serem fornecidos deverão ser constituídos, no todo ou em parte, por material 
reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR -15448-1 e 15448-2. 
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15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

A contratação é considerada viável esta contratação. 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasíl ia e fundamentam-se no §3° do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
de 13 de novembro de 2020. 

Despacho: Reponsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar. 

Técnico e 
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APENDICE B ( .377?=- l 
Layout atual do Posto de Abastecimento 00:JBW 

Cia e Cmb. 

1. Bomba de Abastecimento Atual 

2. Gatilho da Bomba de Abastecimento Atual 



3. Vista Atual do Posto de Abastecimento. 

4. Reparos no telhado. 
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Layout Planeiado para o Posto de Abastecr~nt-6 

da 10º Cia e Cmb. 

1. Pintura externa nós tanque de Armazenamento e Pintura da fachada e bombas de 

Combustível, e pintura no piso em torno das bombas de abastecimento. 
2. Reparo na iluminação do posto, com substituição das lâmpadas. 
3. Reparo nas bombas de combustível com substituição de mangueiras, pistola de 

acionamento e troca das correias do motor, das bombas de combustível. 





MODELO DE TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 

Serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra - Contratação direta 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

ANEXO II- TERMO DE CONTRATO 

(Processo Administrativo n. 64408.002322/2024-79) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 90008/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ....... ./ .... , QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

(A) ································· ··· ······ ········ ······· 
E ............. ... ............... .............. ............... . 

A União I Autarquia .. ..... I Fundação ........ (utilizar a menção à União somente se for órgão da 

Administração Direta, caso contràrio incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso) por 

intermédio do(a) .................................... (órgão contratante), com sede no(a) 

........... ... ....... .... ............... .... ....... .. , na cidade de ... ........ ............. .. ............ /Estado ... , inscrito(a) no CNPJ sob 

o nº ................ ..... ....... ... . , neste ato representado(a) pelo(a) .......... .... ...... ..... (cargo e nome), nomeado(a) 

pela Portaria nº .. .... , de .. ... de .......... ...... ..... de 20 ... , publicada no DOU de ..... de .. .... ......... de ........... , 

portador da Matrícula Funcional nº doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

.. ......... .................... inscrito{a) no CNPJ/MF sob o nº ................ ......... .... sediado{a) na ...... .............. ..... ... ....... , 

em .... ... .... .................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado{a) por 

... .................... ........... (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos. tendo em vista o que consta no Processo nº ............ .... ...... ........ e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação OU da lnexigibilidade de 

Licitação n . . ../. .. , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

Cãmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: agosto/2023 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO (art. 92, 1 e 11) 

1.1 . O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de .... .............. ........ , 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR 
DE UNITÁRIO TOTAL 

MEDIDA 

1 

2 

3 

... 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de contados 
do(a) ............................. , na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: agosto/2023 
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Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico -Serviços sem mão de obra em regime de dedicação exclusiva. Lei n.º 14.133, de 2021. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VI e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ .... ...... ( ..... ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA- PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em_/_/_ (DDIMMIAAAA) . 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

- , iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo( s ). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s ), será(ão) adotado( s ), em substituição, o( s) que vier( em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021 ; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1 O. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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8.11 . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fi~~ ?r;.,,., e: O" _. 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93. §2°. da Lei nº 14.133, de 2021 . 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1 . A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados. cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte. 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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9. 7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nu 14:133, de :.w21; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11 . Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações· 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo 
único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. li. d. da Lei nº 
14.133. de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV) 

11.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133. de 2021 , o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de mudo i11idôneu ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°. da Lei nº 

14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato. sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4°. da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei 

nº 14.133. de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 

por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
a. O atraso superior a 25 dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021. 
(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do 

subitem 12.1,de 1 % a 20.% do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" 

do subitem 12.1, de 1 % a 20% do valor do Contrato. 
(5) Para infração descrita na alfnea "b" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 

20% do valor do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 1 % 

a 20% do valor do Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 

0,20% a 15% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11 .4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pra~ 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11 .4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133. de 

2021 ). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133. de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 

nº 14.133. de 2021) 
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11.1 O. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1 . 

12.5.2. 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131, caput. da Lei n.0 14.133. de 2021). 

12.7. O contrato poderá ser extinto: 

12.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na lioitação no processo de contratação direta ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021 ); 

12.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 

com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 

área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no 

âmbito do órgão contratante (art. 3°, § 3°, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

1. Gestão/Unidade: 

li. Fonte de Recursos: 

Ili. Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 

14.1 . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133. de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1°) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ... ... , Seção Judiciária de ...... para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1°, da Lei nº 14.133/21. 

[Local}, [dia] de [mês} de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1-

2-
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ANEXO Ili 

MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

(Avaliação da qualidade dos serviços) 

MODELO 

1.1 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará 
o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto em Anexo do Aviso 
de Contratação Direta, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da 
prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

1.2 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 
1.3 O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a 
CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento 

substituto. 

Indicador 

Nº 01 - Adequação dos serviços prestados 

Item Descrição 

Finalidade Cumprimento dos serviços relacionados no Termo de 
Referência e ou nas Especificações Técnicas e suas respectivas 
adequações. 

Meta a cumprir 100% dos serviços realizados e adequados à respectiva 
Administração 

Instrumento de medição Planilha de controle dos serviços executados, conforme modelo 
abaixo indicado. 

Forma de acompanhamento Realização mensal de Checklist por parte da fiscalização do 
contrato, da execução dos serviços, conforme perspectiva de 
adequação da Administração e posterior lançamento do 
resultado na planilha de controle. 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de cálculo % de serviços adequados e executado dentro do mês de 
referência (total de serviços adequados e executados dentro do 
mês de referência/total de serviços estabelecidos por período) 
* 100 

Inicio da vigência Data de início da execução dos serviços 

Faixas de ajuste no - 95% a 100% dos serviços= recebimento de 100% da fatura 
pagamento - 80% a 94,99% dos services= recebimento de 95% da fatura 



- 70% a 79% dos serviços= recebimento de 85% da fatura 
- 60% a 69% dos serviços = recebimento de 80% da fatura 

Sanção Abaixo de 60% dos serviços - multa conforme o Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos. 

Observações 

CHECKLIST - serviços/tarefas dos colaboradores 

Empresa Mês de referencia: 

Serviços a Realizar: descrição conforme o TR e as Adequação - Expectativa da 
Especificações Técnicas quando existirem Administração 

ITEM DESCRIÇÃO ADEQUADO INADEQUADO 
1 Comunicar imediatamente à Administração, bem como 

ao Preposto, qualquer anormalidade verificada, inclusive 
de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providencias de regularização necessárias; 

2 Controle e uso racional de material de segurança (vai ser 
verificado se o funcionário utiliza e manipula de maneira 
racional e adequado os materiais e equipamentos de 
segurança, disponibilizados para o desempenho das 
atividades); 

3 Qualificação dos profissionais alocados (verificação se os 
funcionários são qualificados e exercem as atividades 
específicas da função, conforme descrição do Termo de 
Referência e seu demais anexos, quando houver); 

4 Qualidade e quantidade dos uniformes e EP!s 
(verificação se os funcionários utilizam uniformes 
completos e Equipamento de Proteção Individual em 
perfeito estado de conservação e adequado às tarefas 
que executam, conforme o tipo de serviço contratado 
pela Administração); 

5 Identificação funcional (verificação se os funcionários 
utilizam meios de identificação funcional nas 
dependências da instituição); 

6 Fornecimento/substituição de equipamentos, 
ferramentas, materiais e EP!s , conforme o tipo de 
serviço contratado pela Administração; 

7 Operacionalização e desenvolvimento de todas as 
atividades necessárias para a consecução do objeto; 

8 Manutenção no local de trabalho, de número suficiente e 
adequado de pessoal operacional necessário ao exato 
cumprimento das obrigações assumidas, conforme o 
caso. 

9 Cumprimento das obrigações trabalhistas (vai ser 
verificado se a Contratada cumpre as obrigações 
trabalhistas descritas na legislação vigente e acordo, 
convenção e dissídio coletivo, quando se tratar de 
prestação de serviço contínuo com dedicação exclusiva 
de mão de obra); 



10 Concessão adequada e tempestiva dos benefícios 
(verificação se a Contratada cumpre os compromissos 
assumidos relativos a benefícios que constam no Termo 
de Referência de maneira plena, integral, regular e nas 
datas certas, conforme o caso e principalmente quando 
se tratar de prestação de serviço contínuo com dedicação 
exclusiva de mão de obra ) 

TOTAIS 

PLANILHA DE CONTROLE DOS SERVIÇOS ADEQUADOS EXECUTADOS 

Mês de Referencia: /202x --- ---- -

Serviços - Check List 

Servico de Vigilância 

Quantidade dos 
serviços adequados a 
serem realizados (B) 

Quantidade dos 
serviços adequados 
efetivamente 
realizados 
(C) 

Porcentagem do 
serviço realizado (D) 

(A) Todos os Serviços/Tarefas a serem executados pela Contratada mensalmente e de forma 
adequada à expectativa da Administração, conforme o Termo de Referência e as Especificações 
Técnicas, quando existirem. 

(B) A quantidade dos serviços adequados a serem realizados seguirá as Tarefas descritas no 
Termo de Referência e nas Especificações Técnicas, quando existirem, e deverá ser preenchida 
por servidor formalmente designado pela 10i! Cia E Cmb como fiscal do contrato, 

(C) A quantidade dos serviços adequados realizados é o número de serviços efetivamente 
realizados, devidamente adequados à expectativa da Administração estabelecido no Termo de 
Referência e nas Especificações Técnicas, quando existirem. 

(D) A porcentagem do serviço será mensurada mediante o calculo (C8}*100, ou seja, a quantidade 
dos serviços efetivamente executados sobre a quantidade dos serviços a serem realizados, 
vezes 100 ( cem). Este cálculo informará o percentual do serviço que foi realizado, ensejando 
o respectivo ajuste no pagamento. 

Obs.: O levantamento dos serviços realizados dentro dos padrões e devidamente adequados à 
expectativa da Administração será executado pelo Fiscal do Contrato designado pela 
Administração, com possibilidade de acompanhamento por pessoa designada pela empresa, 
sendo que, neste caso, ambos deverão assinar a planilha correspondente. 
Obs. 1: A vistoria dos serviços executados pela CONTRATADA será realizado por amostragem, de 
maneira aleatória, nas Unidades e Postos que a Fiscalização achar convenente, podendo, a seu 
critério, por medida de comprovação, repetir o CheckList em outra Unidade ou Posto no caso de 
não atendimento da meta. 

Ass. e Carimbo 
Fiscal do Contrato 

Ass. e Carimbo 
Designado da Contratada 



$SIAFI Sistema lntegr.ido 
deAdminiwação Financeir3 
do Governo Federal 

ANEXO IV 
, 

--- ....... 
\ TESOURONACIONAL 

Data e hora da consulta: 
Usuário: 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

UG Emitente---------------------- - ----------------... 

Nome Código 
160023 10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 

CNPJ Endereço 
09 .647.559/0001 -82 ROD. PE 180, KM 5 - SAO BENTO DO UNA- PE. 

Município 
SAO BENTO DO UNA 

Ano 

2024 

Tipo 

NE 

UF Telefone 

PE (081) 3726-1077 / 3726-2333 ( CMT) 

Número 

Moeda 

REAL - (R$) 

CEP 

55370-000 

Célula Orçamentária---------------------------- ------._ 

Esfera PTRES 

1 xxxxxx 

Data de Emissão Tipo 

XX/XX/2024 Estimativo 

Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR 

xxxxx xxxx 160073 

Processo 

xxxxxxxxx 
Taxa de Câmbio 

0,0000 

Valor 

xxxxx 

Plano Interno 

xxxxxxxxxx 

Favorecido-------------------------------- ----­

Código 

xxxxxxxxxx 
Endereço 

xxxxxxxxxxxxxxx 

Nome 

xxxxxxxxx 

UF XX Telefone XXX 

Município 

XX 

CEP 
xxxxx 

Amparo Legal-------- ---------------------------... 

Código 

xxxx 
Modalidade de Licitação 

xxxxxxxxxxx 
Ato Normativo 

LEI 14.133 / 2021 

Artigo 

XX 

Descrição 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Local da Entrega 

PE 180 KM 5 - SÃO BENTO DO UNA-PE 

Informação Complementar 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Sistema de Origem 

COMPRASNET-ME 

(~v_e_r_sª_- º~ \ _D_at_ª_'H_o_r_ª ____ ~l _º_e_e_ra_ç_ã_º __ ~) 

Parágrafo Inciso 

li 

Alínea 

de 2 



ANEXO V 

TERMO DE VISTORIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90008/2024 - 10ª Cia E Cmb 

______________________________ (empresa), 
CNPJ ________ _ sediado na (endereço completo) 

____ ______ DECLARA que visitou com antecedência de OI (um) dia 
útil da ocorrencia da presente dispensa de licitação, o(s)seguinte(s~aço(s):, 
destinado(s) à exploração de atividades do (OBJETO DA DlSPENSA DE LTCIT AÇÃO), 
tendo realizado ampla vistoria nas instalações 
do(s) mesmo(s). 

São Bento do Una-PE , ....... .. ... de ......... ... ....... ... de 2024. 

Nõme completo do Servidor Responsável 
CNPJ: ---------------

Nome completo do Acompanhante ( 1 Oª Cia E Cmb) 
Idt: ______________ _ 



ANEXO VI 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 90008/2024 

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA. 

A empresa x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. CNPJ x.x.x.x.x.x.x., DECLARA para os fins do 

Processo Licitatório n.º 64408.002322/2024-79, da Dispensa de Licitação n.º 90008/2024 

que por deliberação única e exclusiva da declarante, a mesma não participou da 

visita técnica disponível no referido processo licitatório, sendo de sua total 

responsabilidade e conhecimento as condições de realização dos serviços, não 

recaindo em nenhuma hipótese qualquer responsabilidade sobre a 10ª Cia E Cmb ou 

argumento futuro quanto à não visitação antecipada. 

Local e data. 

Assinatura do representante da empresa 



DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90008/2024 

UASG 160023-10A. COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Objeto: 
Serviço e manutenção do posto de combustível lavagem e lubrificação e lavagem do Pelotão de 
Engenharia e Apoio da 10º Cia Cmb. 

DADOS DA LICITANTE: 
RAZÃO SOCIAL: WASH AIR ENGENHARIA L TDA 
CNPJ: 40.461.441 /0001-05 INSC MUNICIPAL: 80001197 
ENDEREÇO: PEDRO ALFREDO LEITE, número 6, Andar 01 Sala 02, Bairro/Distrito: Bela Vista 
Orobo/PE, CEP 55.745-000 
TEL.: (92) 99137-4716 (Eng GLAUBER), (22) 99233-6716 (Eng GLAUBER), (61 ) 92997-7356 
EMAIL: administracao@washair.com.br, engenharia@washair.com.br 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE QTD PRE_ÇO PREÇO TOTAL 
MEDIDA UNITARIO 

!Serviço e manutenção do posto de 

1 !Combustível lavagem e lubrificação UN 01 R$ 13.099,00 R$ 13.099,00 
VALOR TOTAL: R$13.099,00 (TREZE MIL E NOVENTA E NOVE REAIS) 

• Declaramos que esta proposta tem validade de 90(noventa) dias corridos, contados 
da data de abertura da licitação. 

• Declaro que estou ciente das condições e obrigações para contratação, conforme 
Instrumento Convocatório e seus Anexos, comprometendo-me, caso contratado, a 
cumprir fielmente seus termos. Declaramos que esta proposta de preço se apresenta 
completa, computando todos os custos necessários para atendimento do objeto desta 
licitação, bem como todos os uniformes, tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, transportes, garantia, enfim 

---. todos os componentes de custo que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
licitado. Declaramos, ainda, que nós assumimos responsabilidade exclusiva da 
contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do 
contrato. 

Wash A ir Engenharia ltda 
PEDRO ALFREDO LEITE, número 6, Andar 01 Sala 02, Bairro/Distrito: Bela Vista Orobo/PE, CEP 55.745-000 
Fone: (92) 99137-4 716 
E-mail: engenharia@washair.com.br; glaubergarcez@hotmail.com 

sarab
Retângulo

sarab
Retângulo

sarab
Retângulo

sarab
Retângulo



Wâ*sh. 
~ JQlr 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL: 

Nome: Glauber Garcez Campos 
RG: 1043981-1 
CPF: 474928642-72 

1 

Cargo/Função: Diretor Operacional Adminsitrativo 
E-mail: engenharia@washair.com .br; 
administracao@washair.com.br; 
glaubergarcez@hotmail.com; 
Fone(s): 22 992336716 / 92 99137-4716 / 61 99297-7356 

DADOS BANCÁRIOS: 

WASH AIR ENGENHARIA L TOA 
Banco: Bando do Brasil 
Agência: 150-3 
Conta Corrente: 81016-9 

Orobó/PE, 14/08/2024. 

~ .. Q°Jlc~ 
CREA: 7370-D • f.NG. MECÂNICO 
RNP: 040840129-0 

GLAUBER GARCEZ CAMPOS 
\V ASH AIR ENGENHARL\. LTDA 

SÓCIO-PROPRIETÁRIO 
ENG. lVIECANICO 
CREA-AM 7370-D 

Wash Air Engenharia Ltda 
PEDRO ALFREDO LEITE, número 6, Andar 01 Sala 02, Bairro/Distrito: Bela Vista Orobo/PE, CEP 55.745-000 
Fone: (92) 99137-4716 
E-mail: enqenharia@washair.com.br: qlaubergarcez@hotmail.com 
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sarab
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sarab
Retângulo



VOCÊ ESTÁ AQUI: INICIO» SANÇÕES » CONSULTA DE SANÇÕES» SANÇÃO APLICADA 

Sanção Aplicada 

Data da consulta: 16/08/2024 13:47:12 
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Data da última atualização: 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -Acordos de Leniência) , 08/2024 
(Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 08/2024 (Diário Oficial da União -
CEAF) , 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do 
CEIS/CNEP - CEIS) 

EMPRESAOU PESSOASANCIONADA 

Cadastro da Receita 

WASH AIR ENGENHARIA LTDA- 40.461.441/0001-05 
QIQUEAQUI ffiRA SABER l'v\A.IS SOBRE ESSA BVIFRESA 

"'ETALH.AMENTO DASANÇÃO 

Cadastro 

CEIS 

Data de início da sanção 

22/11/2023 

Data de publicação da 
sanção 

** 

Número do processo 

_Q03/2023 

Categoria da sanção 

IMPEDIMENTO/PROIBIÇÃO DE 
CONTRATAR COM PRAZO 
DETERMINADO 

Data de fim da sanção 

22/11/2029 

Publicação 

SEM INFORMAÇÃO 

Número do contrato 

70/2023 

·• lnforrração não disponível, favor verificar junto ao órgão sancionador 

ÓRGÃO SANCIONADOR 

Nome 

PREFEITURA DE NOVA 
FATIMA- PR 

Fundamento legal 

Complemento do órgão 
sancionador 

Nome informado pelo 
Órgão sancionador 

WASH AIR ENGENHARIA 
LTDA 

Detalhamento do meio 
de publicação 

Abrangência da sanção 

NO ÓRGÃO 
SANCIONADOR 

UF do órgão 
sancionador 

PR 

LEI 14133 -ART. 156, Ili - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta/293829 

Nome Fantasia 

WASH AIR ENGENHARIA 

Data do trânsito em 
julgado 

** 

Observações 

IMPEDIMENTO DE 
LICITAR E CONTRATAR -
LEI 14.133/2021, ART. 156, 
INC.III 

1/2 

sarab
Retângulo



ATENÇÃO 
Este cadastro ~sa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As informações 
aqui veiculadas são de inteira responsabilidade das entidades que as prestaram, não podendo a União ser responsabilizada 
pela \€racidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos e\€ntuais danos diretos ou indiretos que delas resultem 
causados a terceiros. 
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TCU 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 16/08/2024 13:42:49 

Informacões da Pessoa Jurídica: 
---. Razão Social: W ASH AIR ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 40.461.441/0001-05 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Constam Registros 
Impedimento/proibição de contratar com prazo determinado (22/1 1/2029) - PREFEITURA DE NOVA 
FATIMA - PR 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965. de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 40.461.441/0001-05 
Razão Social: WASH AIR ENGENHARIA LTDA 
Nome Fantasia: WASH AIR ENGENHARIA 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/01/2025 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 

-----,,orte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 

FGTS Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 
V - Qualificação Técnica 

VI - Q!ialificação Econômico-Financeira 

Validade: 

Emitido em: 16/08/2024 09:42 
CPF: 105.X:XX.XXX-30 Nome: RONY ALVES DE LIMA 
Ass: 

21/01/2025 
19/08/2024 
25/01/2025 

26/10/2024 
26/10/2024 

31/12/2024 

Automática 
Automática 
Automática 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Dados do Fornecedor 

ANEXO 
Impedimentos de Licitar 

CNPJ: 40.461.441/0001-05 
Razão Social: WASH AIR ENGENHARIA LTDA 
Nome Fantasia: WASH AIR ENGENHARIA 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Impedimento de Licitar no Âmbito: 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES/ 155904-HOSPITAL DAS CLINICAS 

PREFEITURA DE NOVA FATIMA- PR/ 987723-PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA 

Emitido em: 16/08/2024 09:42 2 de 2 
CPF: 105.XXX.XXX-30 Nome: RONY ALVES DE LIMA 
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO ....._,.·,, ··· 

Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 
Serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra - Contratação direta 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

ANEXO II- TERMO DE CONTRA TO 

(Processo Administrativo n. 64408.002322/2024-79) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 90008/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0017/2024 E FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE E A 

EMPRESA WASH AIR ENGENHARIA L TOA. 

A União, por intermédio da 10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (10ª Cia E Cmb), CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 0017/2024, com sede na Rodovia PE 180, Km 5, Distrito Industrial, São Bento do Una, 
Pernambuco, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o Nº 09.647.559/0002-63, neste ato representado pelo Ordenador de 
Despesas, o Senhor Capitão RONALD FELIPE DE PAULA SANTANA, nomeado pela Portaria nº 55, de 22 de 
maio de 2023, publicada no DOU nº 107, de 06 de junho de 2023, inscrito(a) no ldt Mil nº 011630735-6, 
doravante denominada CONTRATANTE ,e a EMPRESA WASH AIR ENGENHARIA L TOA , inscrito no 
CNPJ /MF sob o nº 40.461.441/0001-05 , sediado(a) na Rua Pedro Alfredo Leite, 06, Andar 01 
Sala 02 , Bairro/Distrito : Be la Vista Orobo/PE, CEP 55.745-000, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado por GLAUBER GARCEZ CAMPOS tendo em vista o que 
consta no Processo nº 64408.002322/2024-79 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Dispensa de Licitação nº 90008/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0017/2024 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, 1 e li) 

ITEM 

1 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de serviços de manutenção do Posto de 
Abastecimento, Lubrificação e Lavagem do Pelotão de Engenharia e Apoio da 10° Companhia 
de Engenharia de Combate, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR 
DE UNITÁRIO TOTAL 

MEDIDA 

Serviço e manutenção de 
posto de combustível 22632 UN OI R$ 13.099,00 R$ 13.099,00 
lavaqem e lubrifica_ção 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 . O prazo de v1gencia da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV. VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 13.099,00 ( treze mil e noventa e nove reais) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

defin idos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 27/08/2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0017/2024 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por aposlilamenlo. 

8. CLÁUSULA OITAVA· OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X. XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

8. 7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1 O. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11 . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
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8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativ · ' âr'à S ._.. 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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TERMO DE CONTRA TO ADMINISTRATIVO Nº 0017 /2024 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.1 O. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas ( art. 116, parágrafo 

único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 
14 .133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0017/2024 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudo de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 

14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4°. da Lei oº 14.133, de 2021 ): 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas "e", ''f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

allneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 

por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
a. O atraso superior a 25 dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 . 
(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do 

subitem 12.1,de l % a 20.% do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" 

do subitem 12.1, de l % a 20% do valor do Contrato. 
(5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 

20% do valor do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 1 % 

a 20% do valor do Contrato. 
(7) Para a Infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 

0,20% a 15% do valor do Contrato. ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação Integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156. §7º, da Lei oº 14.133. de 2021 ). 
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Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de ro--
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8° da Lei nº 14.133. de 
2021 ). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 1 O (dez) dias. a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado. observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133 de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1°, da Lei nº 14.133. de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133. de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente. nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração. à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
nº 14.133, de 2021) 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0017/2024 

11.1 O. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.1 33/21 . 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131, caput da Lei n.0 14.133 de 2021). 

12.7. O contrato poderá ser extinto: 

12.7.1 . caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 

com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 

área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no 

âmbito do órgão contratante (art. 3°, § 3°, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 201 O). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

1. Gestão/Unidade: 160023 

l i. Fonte de Recursos: 1000000000 

Il i. Programa de Trabalho: 236514 

IV. Elemento de Despesa: 339039 

V. Plano Interno: DF0000HSOM5 

VI. Nota de Empenho: 2024NE304 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.1 33, de 2021 . 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei oº 14.1 33, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de. 

20.11, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724. de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1 º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Pernambuco. Seção Judiciária de Caruaru para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei nº 14.133/21. 

São Bento do Una - PE, 27 de agosto de 2024. 

g v.b 
Oocuml!nto assinado digitalmente 

RONALO FELIPE DE PAULI\ SANTANA 
oata: 29/08/2024 15:02:21-0300 
Verifi<1ue em https://validar .iti.gov,br 

RONALD FELIPE DE PAULA SANTANA-Cap 

Ordenador de Despesas da 10ª Cia E Cmb 

g 
Documento .l'..Sinado digit.11mente 

·b GLAUBERGARCEZ CAMPOS 
t Oi\ta: 28/ 08/ 2024 11:46:23·0300 

Verifique e,,, https ://v,1lida, .i1i.iov.bl' 

GLAUBER GARCEZ CAMPOS 

Diretor Operacional Adminsitrativo e representante legal da contratada 

TESTEMUNHAS: 

OOClllnento a,.sinaúo cligiti'lmente 

g v.b ANRAFELOASILVA HENKE 

• Odt\l: 28/08/ 2024 18:23:19·0300 
veril1que em https:// validar,i ti.gov.br 

ANRAFEL DA SILVA HENKE - 2° Sgt 

Testemunha 1 
Documento assinado digitalmente 

ROMULO ALBERTO BATISTA FIOELIS 
Data: 28/ 08/2024 15:43:06-0300 
Verifique em https://validM.iti.gov,br 

RÓMULO ALBERTO BATISTA FIDELIS - 2º Sgt 

Testemunha 2 
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• Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 40.461.441/0001-05 
Razão Social: WASH AIR ENGENHARIA LTDA 
Nome Fantasia: WASH AIR ENGENHARIA 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/01/2025 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não ,,....._ 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 

FGTS Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 
V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

Emitido em: 09/ 09/2024 10:12 
CPF: 105.XX:X.XX:X-30 Nome: RONY ALVES DE LIMA 
Ass. 

21/01/2025 
26/09/2024 
25/01/2025 

26/10/2024 
26/10/2024 

31/12/2024 

Automática 
Automática 
Automática 

1 de 2 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Dados do Fornecedor 

ANEXO 
Impedimentos de Licitar 

CNPJ: 40.461.441/0001-05 
Razão Social: WASH AIR ENGENHARIA LTDA 
Nome Fantasia: WASH AIR ENGENHARIA 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Impedimento de Licitar no Âmbito: 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES/ 155904-HOSPITAL DAS CLINICAS 

PREFEITURA DE NOVA FATIMA - PR/ 987723-PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA 

Emitido em: 09/09/2024 10:12 2 de 2 
CPF: 105.XX:X.XX:X-30 Nome: RONY ALVES DE LIMA 
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PJ Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN) / F1. r.~ 

Consulta Contratante Emiss\o em 09~ _:JQ_ f 
Parâmetros: CPF / CNPJ: 40461441000105 \ i• . :...~, ,~a l 

" - "-/ '\.-'n, . i ; , 
, :""- ·r, - ~ ~, / 
~ Nenhum registro a tivo localizado • Situação REGULAR 

Código de Validação: MmQwYTU0NDZIZGVjZjZkZTE2Yzc2MWRiZTEyOWE4MTNjZmEzMWE2MTg5M2M0NWlwNWZhOWEwMmZmYWNkN2NhNg== 

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro ·> Validar Relatórios 

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina 
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$SIAFI Sistem:i Integrado 
de A.dministraç:io Rnanceira 
do Governo Federal 

Data e hora da consulta: 22/08/2024 14:19 
Usuário: *** .278.424-** 

Nota de Empenho 

UG Emitente--- --- - · - ---- - - - -

1 Código Nome 

160023 10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
CNPJ Endereço 

09.647.559/0001-82 ROO. PE 180, KM 5 - SAO BENTO DO UNA- PE. 
Município 

SAO BENTO DO UNA 

Ano 
2024 

Tipo 

NE 

Célula Orçamentária--

UF Telefone 
PE (081) 3726-1077 / 3726-2333 ( CMT) 

Número 
304 

Esfera PTRES Fonte de Recurso 
1000000000 

Natureza da Despesa UGR 
236514 339039 530012 

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio 
21/08/2024 Estimativo 64408003521202402 0,0000 

Favorecido--- -

, Código Nome 

40.461.441/0001-05 WASH AIR ENGENHARIA LTDA 
, Endereço 

PEDRO ALFREDO LEITE 06 ANDAR 01 BELA VISTA 
Município 
BRASILIA 

Amparo Legal­

Código 
-. 139 

1 Ato Normativo 
' LEI 14.133/2021 

Descrição 

UF Telefone 
DF 

Modalidade de Licitação 
DISPENSA DE LICITACAO 

Artigo 
75 

Parágrafo 

Valor 

13.099,00 

lncíso 
li 

Impressão Completa 

Moeda 
REAL - (R$) 
CEP 
55370-000 

Plano Interno 

DF0000HSOM5 

CEP 
55745-000 

Alínea 

ATENDE DESPESAS COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
(POSTO DE COMBUSTÍVEL) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO PELOTÃO DE APOIO. CONFORME 
REQUISIÇÃO Nº 90-PEL E AP/10ªCIA E CMB, DE 21AGO24. DISPENSA ELETRÔNICA (UGG): 90008/2024 (UASG: 
160023). (NC406631 DE 10ABR24- R$10.738,29 / NC409367 DE 08MAl24- R$2.360,71)- CENTRO DE 
OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - GESTOR. 

Local da Entrega 
PE 180 KM 5 - SÃO BENTO DO UNA-PE 

Informação Complementar 

16002306900082024 - UASG Minuta: 160023 

Sistema de Origem 
COMPRASNET-ME 

1 Versão Data/Hora Opera ão 
. 002 22/08/2024 13:32: 11 Alteraçã~ de 2 
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$SIAFI Siatema Integrado 
de A.dminiatração Fint1nceira 
do Governo Federal 

,,--J...... 
\ TESOURONACIONAL 

Data e hora da consulta: 22/08/2024 14:19 
Usuário: ***.278.424-** 

Impressão Completa 

, -·Lista de Itens---- -­

Natureza de Despesa 

Nota de Empenho 

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 

Subelemento 16 - MANUTENCAO E CONSERV. DE BENS IMOVEIS 

Descrição Seq. 

001 Item compra: 00001 - Serviço e manutenção do posto de combustivel 
lavagem e lubrificação. 

Data Operação Quantidade Valor Unitário 

21/08/2024 Inclusão 1,00000 13.099,0000 

Assinaturas 

Total da Lista 
13.099,00 

Valor do Item 

13.099,00 

Valor Total 

13.099,00 

Ordenador de Despesa 
RONALD FELIPE DE PAULA SANTANA 
***,811.574-** 

Responsável pela Nota de Empenho 
RUANDAROCHAGOMESMOURA 
*** .483.084-** 

22/08/2024 13:32: 11 22/08/2024 13: 14:53 

( Versão Datã/Horã- --- Õpera ão 
Q_01_ _ 22/08/202413:32:11 Alte~~ -- __ ; 2 de 2 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO -Seção 3 

52 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N• 3/2023-UASG 160282 

N9 Processo 65400.001953/2023·22. Objeto: escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia para 
construção da pavimentação no 12 Batalhão de Infantaria Mecaniudo {Escola), na Vila 
Militar de Deodoro, Rio de Janeiro/RJ. O 52 Grupamento de Engenharia torna pUblica a 
homologação da convocação de remanescente da concorrência 03/2023 onde <1djudico e 
homologo o objeto da licitação para seguinte empresa: WL ENGENHARIA PLANEJAMENTO 
EIRELI inscrita no CNPJ n• 86.986.189/0001-59 com valor total ofertado de RS 4.111.888,88 
(quatro milhões e cento e onze mil e oitocentos e oitenta e oito reais e oitenta e oito 
centavos). Vistas ás documentações referentes ao certame podem ser realizadas no 
endereço Estrada São Pedro de Alcântara, 3S06, Magalhães Bastos. Rio de Janeiro/RJ de 
09:00h âs ll:30h e de 13:30h às 1S:OOh ou através do endereço eletrônico 
adm5gpt e@gmail.com. 

Te BRUNO TADEU BEZERRA PAIVA 
Ordenador de Despesas do S9 GPT E 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

12 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 90027/2024 • UASG 160339 

NO Processo: 64039006484202421, Objeto: Contratação de serviços de locação de equipamentos 
de engenharia com e sem operador e veículo especiali2ado com motorista para apoio às atividades 
de construção e operacionais do 1 • Batalhão de Engenharia de Construção .. Total de Itens Licitados: 
14. Edital: 02/09/2024 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00. Endereço: Rua Tonheca Dantas, 
463 - Penedo, - Caicó/RN ou https://www.gov.br/compras/edltal/160339-S-90027-2024. Entrega 
das Propostas: a partir de 02/CF.J/2024 às 08h00 no site \V'WIN.gov.br/compras. Abertura das 
Propostas: 23/09/2024 às 09h30 no site \'ll'\oWl,gov.br/compras. Informações Gerais:. 

MAURI 5AVIO ARAUJO VASCONCELOS 
Autoridade Competente 

(SIASGnet · 29/08/2024) 160339-00001-2024NE000001 

72 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N• Z/2024 - UASG 160343 

Número do Cont rato: 9/2022. 
N' Processo: 36,003.496/2022-62. 
Pregão N• 10/2022. Contratante: 72 BATALHAO DE ENGENHARIA DE COMBATE. Contratado: 
34.570.632/0001-02 - lARIS5A EMILIA SANTOS DE ABREU 05677627348. Objeto: Cessão de 
uso para funcionameno de uma barbearia na área do 7 becmb .. Vigência: 01/09/2024 a 
31/08/2025. Valor Total Atuali2ado do Contrato: RS 3.154,20. Data de Assinatura: 
30/08/2024. 

(COMPRA5NET 4.0 • 30/08/2024). 

52 REGIÃO MILITAR 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N• 3/2024 - UASG 160036 

Numero do Contrato: 23/2021. 
N• Processo: 64299,031777/2020-52. 
Pregão NO 16/2020. Contratante: COMANDO DA 6i REGIAO MILITAR. Contratado: 
32.418.S39/0001-51 - LS SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA. Objeto: Prorrogar o prazo da 
vigência do contrato n2 23/2021 por 12 (dole) meses. contemplando-se, nesta ocasião, o 
período de 02/09/2024 a 01/09/2025, nos termos do art.57. (li ou IV), da lei n.• 8.666, de 
1993. Data de Assinatura: 30/08/2024. 

(COMPRASNET 4.0 • 30/08/2024). 

EXTRATO DE APOSTllAMENTO N• 1/2024 - UASG 160036 

Número do Contrato: 6S/2015. 
N' Processo: 64299000269201565. 
Contratante: COMANDO DA 6' REGIAO MILITAR. Contratado: 15.113.467/0001-15 - CHAVES 
PUBLICIDADE LIMITADA. Objeto: O termo de Apostilamento tem como objeto de reajustar 
conforme o índice IPCA/IBGE acumulados 12 meses de 07/2023 a 07/2024 nos termos 
previsto na cláusula nona, passando para RS 6.314,53 ( seis mil, trezentos e quatorze reais 
e cinquenta e t rês centavos). Vigência: 09/08/2016 a 08/08/2026. Data de Assinatura: 
19/08/2024. 

(COMPRASNET 4.0 • 19/08/2024). 

HOSPITAL GERAL DE SALVADOR 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N• 90006/2024 - UASG 160039 

N9 Processo: 64585007888202446 . Objeto: Prestação de serviços nas especialidades de 
psicologia, fonoaudiologia, terapia ocupacional e nutrição, conforme Edital de 
Credenciamento n9 01/2020·HGeS. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento legal: Art. 
259, Caput da l ei n9 8.666 de 212/06/1993 .. Justificativa: O Credenciamento é inex!glvil em 
ra2ão da impossibilidade de exigir competição entre eventuais interessados. Declaração de 
lnexigibilidade em 29/08/2024. EMERSON DA SILVA MORAES. Ordenador de Despesas. 
Ratificação em 30/08/2024. ANDRE LUIZ AGUIAR RIBEIRO. Comandante da 6~ Rm. Valor 
Global: RS 360.000,00. CNPJ CONTRATADA : 29.346.332/0001-04 CLIPAS SERVICOS EM 
PSICOLOGIA LTDA. 

(SIDEC • 30/08/2024) 160039-00001-2024NE000001 

282 BATALHÃO DE CAÇADORES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 90011/2024 • UASG 1604S4 

N2 Processo: 64025006410202444. Objeto: Contratação de empresa especlali2ada na 
prestação de serviço de gerenciamento, controle, e fornecimento de combustível automotlvo. 
para atender as necessidades do Escritório Avançado da Operação Carro-Pipa e da $ação de 
Produtos Controlados do 289 Batalhão de Caçadores .. Total de Itens Licitados: 4. Edital: 
02/09/2024 das 09h00 às 11h30 e das 13h00 ~s 16h30. EnrlN'!ço: Rua Ten,j;insen Melo S/n -
Bairro 18 do Forte,• Aracaju/SE ou https://vJWw.gov.br/compras/edital/l604S4•S·90011·2024. 
Entrega das Propostas: a partir de 02/09/2024 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura 
das Propostas: 16/09/2024 às 10h00 no site W\'VW.gov.br/compras. Informações Gerais: 

RICARDO PEREIRA BARRETO 
Ordenador de Despesas 

ISIA5Gnet - 28/08/2024) 160454-00001-2024NE800001 

~ . Est~ documento oodc k:r ~rmc;ido no eodefeço eletrónico 
~ h1tp://wwwJn-'cw.br/;11,,1MttC,dWc:-.hlml, oelo código 0>10202~0200017 
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72 REGIÃO MILITAR \ f .: • .,.,~-:-- / 

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO DA 72 REGIÃO ~~!, ::: (_: -(.";_--,/ 

AVISO DE LICITAÇÃO ~ 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 90008/2024 - UASG 160200 

N• Processo: 64621.002642/2024. Objeto: Aquisição de Baterias. Total de Itens Licitados: 25. 
Edital: 02/09/2024 das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às 15h00. Endereço: Av. 17 de Agosto 784 

• Casa Forte, Parnamirim - Recife/PE ou https://www.gov.br/compras/edital/160200-5·90008· 
2024. Entrega das Propostas: a partir de 02/09/ 2024 às 09h00 no site www.gov.br/compras. 
Abertura das Propostas: 19/09/2024 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações 
Gerais: Informamos que é pra seguir a descrição dos itens do Termo de Referência. 

PAULO HENRIQUE PUEHRINGER 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 30/ 08/2024) 160200-00001·2023NE002277 

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 90016/2024 - UASG 16022S 

N• Processo: 64361002474202455. Objeto: Aculsiçâo de material de ferragens (GCALC), • fim de 
atender as necessldades da Base Administrativa do Curado e Organizações Militares Vinculadas .. lota! 
de Itens Licitados: 93. Edital: 02/09/2024 das 09h30 às 11h30 e das 13h00 às 16h00. Endereço: Avenida 
Professor Luiz Freire N° 198 - Bairro Curado,• Recife/ PE ou https://www.gov.br/compras/edital/ 160225-
5-90016-2024. Entrega das Propostas: a partir de 02/09/ 2024 às 09h30 no site www.gov.br/compras. 
Abertura das Propostas: 12/09/2024 âs 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: . 

JOSE ADILSON ANDRADE SILVA 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 30/08/ 2024) 160225-00001-2024NE000001 

ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA DA 72 REGIÃO 
MILITAR 

EXTRATO DE CONTRATO N• 2875/2024 - UASG 160SS2 

N• Processo: 64318.046380/2023-32. 
lnexiglbllidade N2 1S29/2024. Contratante: ESCRITORIO REGIONAL CP C PIPA/7' RM. 
Contratado: JOSÉ CARLOS DA SILVA . Objeto: O objeto deste contrato de credenciamento 
é a prestação de serviços de coleta, transporte e distribuição de água potável. 
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 • Inciso: IV. Vigência: 02/09/2024 a 
28/02/2025. Valor Total: RS144.237,84 . Data de Assinatura: 09/08/2024. 

102 REGIÃO MILITAR 

102 DEPÓSITO DE SUPRIMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 90008/2024 - UASG 160049 

NO Processo: 644S600S2U202493. Objeto: Aquisição de pneus, baterias, tintas, toldos e afins., Torai de Itens 
Licitados: 88. Edital: 02/09/2024 das 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 16h30. E,-.jereço: Av.malhitencoort. 

N.100- Dias Macedo, Dias Maredo- Fortaleza/CE ou https://www.gov.br/compras/edital/l 60049-5-9CXXJ8-

2024. Entrega das Propostas: a partir de 02/09/2024 às 08h00 no ~te 1WM.govh r/compras. Abertura das 
Propostas: 12/09/2024 às 10h00 no site w-vw.gov.br/compras. Informações Gera~:. 

ULYSSES PEREIRA BRAGA 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 29/08/2024) 160049-00001-2024NE000001 

7~ DIVISÃO DE EXÉRCITO 

102 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 

102 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 

EXTRATO DE CONTRATO N• 19/ 2024 - UASG 160023 

N• Processo: 64408.002322/ 2024-79. 
Dispensa N2 90008/2024. Contratante: 10' COMPANHIA OE ENGENHARIA DE COMBATE. 
Contratado: 40.461.441/ 0001-05 • WASH AIR ENGENHARIA LTOA. Objeto: Contratação de 
serviços de manutenção do posto de abastecimento, lubrificação e lavagem do pelotão de 
engenharia e apoio da 102 companhia de engenharia de combate, nas condições 
estabelecidas no termo de referência .. 
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: li. Vigência: 27/08/2024 a 
27/08/2025. Valor Total: RS 13.099,00. Data de Assinatura: 27/08/2024. 

(COMPRA5NET 4.0 - 30/ 08/2024). 

592 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
O 59• Batalhão de Infantaria Motorilado fal saber, para fins de exercício do 

contraditório e ampla defesa, ao Sr ROBSON RODRIGUES SERRANEGRA, situado no 
endereço Rua Santa l utia, s/nr, Bairro: Domingos Acacio, Santana do Ipanema • Al, 
arrolado no processo instaurado pela Penaria de Processo Administrativo n2 188 • 
Secretarla/599 BI Mt2, de 16 de Julho de 2024, do Comandante do $92 Batalhão de 
Infantaria Motori2ado, para apurar, em tese. possível perda de idoneidade, decorrente 
de ter esgotado o prazo de 10 (dez) dias úteis para recorrer a tal processo. 

Diante da impossibil idade da notificação pessoal, ou por via postal. 
comunico ao ente supracitado, razão pela qual lhe torno público o chamamento para, 
querendo, apresentar suas Alegações Finais a sua defesa que possam ser atribuídas ao 
processo, esse documento deve ser entregue por meio físico no 59• Batalhão de 
Infantaria Motorizado, situado na Avenida Fernandes lima, n• 1970, Pitangulnha, 
M aceió·Al ou por meio eletrônico no endereço de e-mail: 
rirotocolo@';9bimtz.eb.mH.br, Informo ql1e lhe f ica assegurado o direito de, 
pessoalmente, ou por intermedio de advogado constituído, requerer o que julgar de 
direito, praticar todos demais atos necessários ao exercício do contraditório e da ampla 
defesa. em até lO(dez) dias úteis a contar da publicação desta notificação. 

Em 23 de clgosto de 2024 
Cel ADELMO DE SOUSA CARVALHO FILHO 

Comandante do 59 81 Mtz 

OonHnrni o ;m 1nJdo digit~lmrritr cOl'lrormt' MP " ' 2.100·2 de 24/0fVZCOl, ICP 
que mstilul a lnlr.1estM11r.t de Ch~Yes Públiei'S 8r;ois111"1<~ ICP 5,,.~t. ~ 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPAl'llHIA GENERAL ABREU E LIMA 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Nesta data procedemos o encerramento de volume deste Processo, que se encerra com a folha 
nº P.s . Para constar, o membro da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos subscreve e 
assma. 

São Bento do Una - PE, 16 d~ e2024. 

_____,.----;.--~ ~ . 
BRITO bANTAS - SD EP 

Auxiliar da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 
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